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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE b-O-IVIA:RANlfk6-=-- --1

CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOdeMaio, s/n, Centro,

LagoaGrande doMaranhão - MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 05 de Janeiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo administrativon° 05010112021.
Com este fim e para constar, eu, Jakeline de Sousa dos Santos, lavrei o presente termo que vai
por mim assinado. Objeto: Contratação dos serviços de locação de programa de informáticaque
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da
CâmaraMunicipal de Lagoa Grande do Maranhão- MA.

LagoaGrande doMaranhão - MA, 05 de Janeiro de 2021.

ao.KÜi,N0. ,d, fu9t~<~~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CNPJ: 01.612.627/0001-66 __ ..---
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Av. l° de Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação dos

Serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão

de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e

G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Apresento as especificações dos serviços para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, as quais seguem em anexo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 05 de Janeiro de 2021.

~9,.'L'hÀ k~o.~áru'á.~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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cÂMARA MUNICIPAL DELAGOAGRANDE~~*d
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Espec ificação Unidade Quantidade
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA Especificação:
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o

1 licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de Mês 11
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de software de
contabilidade pública.
SOFTWARE IMPORTAÇAOIPUBLICAÇAO DE DADOS G-DIP
Especificação: serviços de locação de programa de informática que

2 disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um Mês 11conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema software
de importação de dados ao site institucional, na forma da LC 131/2009
e Lei n? 12.527/2011.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 05 de Janeiro de 2021.

~O~;'[\(V>~ &i~\~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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ESTADODOMAMNllÃO I: '~" '---'--~-'~
CÂMARA MUN.lCIPALDE LAGOA GRANDE DO MAR*NHÃ,()"::"MA-

AV. lU DE MAIO, SIN,CENTRO, LAGOA GRANDE DO MARc<\NHÃO - MA
CEP: 65.718-000CNPJ':OI.612.627/0001-66

PORTARIA tr 05/2021.
Nomeia a Sra. JAKEUNE OE SOUSA
DOS SANTOS, para o Cargo de Chefe
de Gabinete da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão, e dá
outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1° - Nomear o Sra. JAKEUNE DE SOUSA DOS SANTOS, para o Cargo
de Chefe de Gabinete, para exercer o Cargo de Tesoureira da Câmara Municipal do
Município de.Lagoa Grande do Maranhão.

Art. ao - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

d~s({/L&dr:~tJJra/) c4:C~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente
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cÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAND~- -"iT'f:;c;.~-
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

AUTORIZAÇÃO

À Sr.
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação dos serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Lagoa Grande do MaranhãolMA, 05 de Janeiro de 2021.

~ i/d-ed&APfl _t;;/V1'pfi cL.~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/Má,



PQo.ER JUDICIARIO
TRlBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

OCA)Presidente da la Junta Eleitoral da 74a Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral
(Lei n" 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de

2020, no município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, expede o diploma de

Vereador
a

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Eleito(a) pelo Partido dos Trabalhadores (PT), com 42 votos preferenciais, do total de 7.527 votos válidos, conforme Ata
Geral das Eleições.

LAGOA GRANDE
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Dignidade e Clf!.adauia nas uli.os de nossa g~{~tet.., . ~~ 1
SOLENE OE POSSE E ELEIÇÃO DA MESA ,IRtTOJb\;--DÂ-C-ÁM~t1~-~

M AL .. VEREADORES E VEREADORAS OE LAGÕÃ·~"GRANDE'·-·D&-_.J
Mi\RANHÃO-MA ELEITO NO PLEn'O DE 15 DE NOVEMBRO OE 2020, REAI,IZADA
EM PRIMEIRO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE UM.

Ao primeiro da do mês de janeiro de 2021, às oito horas na CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA

GRANDE DO MARANHÃO-MA, sob a Presidência do Vereador mais idoso de acordo com o

Regimento Interno da Casa JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA, realizou-se a Sessão Solene

de Posse dós Vereadores de Lagoa Grande do Maranhão-MA, eleitos no Pleito de quinze de

novembro de 2020. Iniciada a Sessão, o Excelentíssimo Presidente convidou para tomar assento

junto a Mesa Diretora dos trabalhos ClNARA MARTINS DANTAS DO PRADO, DONOZETE

MELO AMARAL, MARIA LEUSA DE SOUZA DE OLiVEIRA SILVA, EDVAN DAMASCENO

DA BIt VA., OGLES PEREIRA SfLVA, RUAN DANTAS DO NASCIlvlENTO, ELTO AMORIM

DE SOUZA, VALBER SILVA SOUZA. que de acordo com a art. 7°, inciso, VIR do Regimento

Interno, inicialmente os vereadores e vereadoras nommados, apresentaram seus diplomas e

declarações de bens. Após as fanualidades que lhes são exi.gidas por Lei, O Sr. Presidente em

exercício, dando prosseguimento a Sessão designou o Vereador DONIZETE MELO AMARAL,

para secretariar os trabalhos. Em seguida foram convidado as Autoridades presentes para

composição da Mesa. Composta a Mesa Diretora, o Sr. Presidente em exercido solicitou dos

vereadores e vereadoras eleitos no Pleito de quinze de novembro de 202.1>que exibissem seus

Diplomas expedidos pela Justiça Eleitoral, verificada a autenticidade dos mesmos, o Sr. Presidente

procedeu a leitura do compromisso censtante no parágrafo Primeiro do artigo sexto do Regimento

Interno "PROMETO DEFENDER DIGNAMENTE O MANDATO A MIM CONFIADO,

CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL, A LEI ORGÀNICA DO MUNICÍPIO, PROMOVER O BEM GERAL DOS

MlJNICIPES DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO E EXERCER O CARGO SOB A

fNSPIRAÇ.Ã.O DA DEMOCRACIA, DA LEGJTIM1DADE .E DA LEGALIDADE", logo após

solicitou do Secretário para que procedesse a chamada nominal dos Senhores vereadores para que

proferissem repetindo em ato contínuo, "ASSIM O PROMETO", Prestado o compromisso os

senhores Edis foram declarados empossados na forma regimental Em seguida os vereadores

empossados fizeram uso da palavra em nome da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

e de todos os demais vereadores, tendo os mesmos usados a tribuna, se disseram honrados em poder

R[l.·\ 13 Df: MAIO. S/N'l).CI<~NTRO- LAGOA GRANDJ~ 00 MARANHÃO- MA
CEP.: 65.713-000

cmlg2017(ti)h.otmaiLcom
fone: (99) 3633-1133
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Dign-idade e Cidadania nas mãos de nossa génte! ~ , _11to

toda a população lagoagrandense. E que a Câmara\sf;~t;rtte--etn--gr:i~go'------
. l_...---,...-....=-_··_--

harmonia com todos os eleitos para trabalharem e ajudarem o Poder Executivo na sua administração

que ora se inicia com a posse do novo Gestor. Agradecendo assim, ao povo de Lagoa Grande do

Maranhão que os elegeram. Ato contínuo, o Presidente em exercício DECLARA E1vfPOSSADOS

OS VEREADORES E VEREADORAS de Lagoa Grande do Maranhão-MA, para o quadriênio

2021-2024. O Presidente suspende a Sessão Solene de Posse por 30(trinta) minutos para preparação

da votação da Mesa Diretera para o Btêpio 2021-2022. Após o horáno de suspensão regimental, ()S

Vereadores retornam a Plenária para Eleição da Mesa Diretora para o Biênio 2021-2022. O

Presidente em exercício JOSE VILpMAR SOARES DE SOUSA, anuncia que apenas uma chapa se

inscreveu denominando-se chapa 01 - "A Força do Trabalhador e Trabalhadora lagoagrandense",

'Com a seguinte composição: Presidente: JOSE VrLEMAR SOARES DE SOUSA; 1° Vice

Presidente: CINARA ~TINS DANTAS DO P~ADO; 2° Vice-Presidente: OGLES PEREIRA

SILVA; l° Secretário: DONlZETE MELO AMARAL; 2° Secretário: MARIA LEUSA DE SOUSA

DE OLIVEIRA SILVA. NA oportunidade os xere,adares 4eçjdiram entre si, pelo voto aberto por se
-. -~.. .. .,.

tratar de chapa únic-a, sendo posta em vqt~~ãoem JP"Í:mci"9 turt.l0,)l chapa teve cinco votos a favor e

três votos contra e uma abstenção. Nãotendom:aiOlia~s~lula, qfTistdl'{llteem Exercício, anuncia a

votação. em segundo turno)'Na votaçãó eftÚSe~d0 Turno~a Chapa OJ,recebeu cinco votos a favor

e quatro votos contra. APÓSencerrada a.vonwãp <!' SJ:' Pre~i.Hte; ~z :~~/l~;iturada chapa eleita ao

público presente, declarando eleito e empossados O'S membros da Mesa Diretora da Câmara

Municipal para o Biênio 2021-2022. como segue: Presidente: JOSE VILEMAR SOARES DE

SOUSA; }O Vice.,Presjd.~nte: CINARA MARTINS DANTAS DO PRADO; 2° Vice-Presidente:

OGLES PEREIRA SILVÂ; l° Secretário: DONIZETE MELO AMARAL; 2° Secretário: MARIA

LEUSA DE SOUSA DE OLlVEIRA 811VA. Em seguida o Presidente _deito usou a tribuna para

agradecer ao público presente e aos d~l'Qaiscolegas daMesa Diretora, pelt>trabalho realizado. Nada

mais havendo a tratar, declarou o Sr. Pre~idente encerrada a Sessão em Curso, pejo que vai a

presente Ata assinada pelo presidente e pelo Secretário e pelo os Vereadores presentes.

~ V~c::««idJJ] > ~ oQ era/) cf:} , S'~~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA - PRESlDENTE

\0é!ru&LG~ ~
DONIZETE MELO AMARAL - SECRETÁRIO

RUA 13DEMAIO, SIN°,CENTRO - LAGOA GRANDEDO l\1ARANJfÃO- MA
CEP. ~65.718-000

cmlg20.17t;âlhotmail.com
fone: (99) 3633-11.33
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CINARA MARTINS DANTAS DO PRADO

~ ?J&t~,:..,.?\. S~=- ....~-
OGLES PEREIRA SILVA

~T2hk!§IJ~
RUANDANTAS DONASClMENTO

d;f ./tm&1Ú trt ct <;01114
~'. ,~LTO. AM.oro..·•.MDE SOUZAJJ)M_?:JU~<5~C'4,

V~~,~$;,VA ..~Í.JZA

~h~ ~CJ7hê1~
EmAN1}~.A$:eENOD~SILVA'

Poder Judiciarlo TJMA. Selo'
PRENOT157469FMQVSPBONN3OP A73.
04/011202118:01):53. Ato: 15.1. ParIe(8):' JOSE
VlLEMAR SOARES OE SOUSA. Total R$ 31,64
Emol RS 29;51 FERe RS 0.85 FADEP AS U4
ftMp~$1.1.~itlê em
h~l!aeIo.t ~.b:

PO<!er Judiciaria TJMA. Selo
ARQUIVl574537579AETlEl4MF0I5Il,
04101/2021 16:09:08..AIo: 15.22. parI8l~r. JOSE
VlLEMAR SOARES DE SOUS~ Total Ri 30 7~
EmoI R$Z7.7lJ·fElWIH O.7itFADEP m 108
FEMpR$1.oeCoo.~19em .
httpa://.8Io. t;na.~ a,br

Poder Judiciaria TJMA. Selo:
REGTEA157453Jl9RA7607UMXSV96
04/01/2021 16:08:24. Ato: 15.7.1. Palla(8}:
JOSE VllEMAR SOARES OE SOUSA, Total R~
74.49 EmOl R$ 67.12 FERe RS 2,01 FADEP R$
2.68 FEMP 2,88 CAIlf!UIlI>.~
h11/)8:11l1li ;na. .iJltbr

. • _ da verdade

ue .J ai"~iitS
Taaeliã • ReQlstradora

SUbstitutaA fi
Tabellã l} RegIstradora

C'."hslitutól_
RUA 13 DE MAíO,-S/Nõ: CE'NTRU .; LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA

CEP.! 65.718-000
cmlg2017(tilhotmail.com
fone: (99) 3633-1133
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE~ó'~J:-~. j

CNPJ: 01.612.627/0001-66 \ RUB _ .-~
Av. 10 de Maio, s/n, Centro, L_~'''-'-'' --

Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: 5&. 5 lfv'fO~IY)';]rcJ Asse e COíUS".fi] UNtei P.Q6 L [..DA

CPF/CNPJ nO: 3>:: oS-S 3-1-.!1 oooJ - 6 O
('

Endereço: fLu A ;:rOSE vi TOlh, tJ ~.Lo ~I BA·IR.~o

Cidade: EOK..7~~E ~.A,

Telefone: ~ 32('.::2 -14Slt
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

r:
Estado: Cf'AR...A

Nome completo: AlVmNio VALDlSi O V iEI g_A

CPF nOZl1j-. i93'.933-Ç'i

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; (~Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário:<Z..g_/ O J / ~ "c.(
Lagoa Grande do Maranhão: 06 de Janeiro de 2021.

~:J.~.I):}i,' ·1f~i\.;Jt~r,,:
S&S it,!FG::\~M~TiCAI\SSESSm~!(\

1:: ,~(j~lSULFJf{Ii<.MUN. l.TO:~
R·!:, DI .'C'·I' Vit~r .108· F~I""

i:G 11~La . c>:

CARIMBO:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE

CNPJ: 0l.612.627/0001-66
Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

I
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple
sistema contábil e G-Oip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de
cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular
a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: 5& 5 IAJFQR-M A-TICA A5St550~\j\ E COiUÇO{
CPFICNPJ: 3 5005:5". 3=-=tJ.( 0001- 6·D

o r,
Endereço: ~Vft dO 5é V (To ej ~v':'10'8
(DOO) Telefone: ( s 5) 3252- 1421

(Y/UiV. L T.Q4

f

Ppl1rv'\A

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
Especificação: serviços de locação de programa de

01 informática que disponibilize o licenciamento e M~S 11concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
de software de contabilidadepública.
SOFTWARE IMPORTAÇÃO/PUBLlCAÇAO DE
DADOS G-DIP Especificação: serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o

02 licenciamento e concessão de direito de uso de um M~S 11
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema software de importação de
dados ao site institucional, na forma da LC
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Df>MARAN~ ~
CNPl: 01.612.627/0001-66 lRUB =_~
Av. 10 de Maio, s/n, Centro, ------_

Lagoa Grande do Maranhão - MA

1 131/2009 e Lei nO 12.527/2011.
Total 1

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
beneficias, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: FO~ -T/-l 4:7.6 , em Jl,2:.._/ ui /L L) ""L\
--'Ç\.

CARIMBO:



S&S Informática

I CPL- CMU3
II Pf~OC. osol O 1 /20 ...2./

l:~: 13~ ;d
SISTEMAS PARA GfSTÃO MUNICIPAL

COLETA DE PREÇOS

À CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA

SETOR DE LICITAÇÃO

Prezados Senhores,
A 5&5 Informática Assessoriae Consultoria Municipal há 30 anos especializadana
informatização de Prefeituras, CâmarasMunicipais, Fundose Institutos Municipais, lhe
envia cotação de preços para prestação dos serviços referente ao objeto discriminado
abaixo:
Objeto: Locação e manutencão de Sistemas de Contabilidade e Portal da

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR

01

02

Endereço:RuaDr.J '.

CNPJ:35.055.

.644/0001-7,
E CONSUlT. MUN. Li

. VITOR. 108 - F.4TIMA
·FORTALF..7 AJ' r



FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/jURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: ;\Sp A\.)rQ,..v)A~.lo, St/ZVlyOS t PRODvTo5 f)F {NFof(Mqr,Ú} L7êlA.

CPF/CNPJ n": 0.2 . 2. 'I '8 . 2 ~ '1. 000" - o){

Endereço: RUA L4vf<o

Cidade: FoRT II L ( Z,4 Estado: CEIf;2.J)

Telefone: (lL) 3f1f / j q 91

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ,vAv/So/l) DO) S/J/I)TOS Ct?sTA

CPF n? 0;4 033. '113- 50

ASSinatu~ca do responsável:

J a ,sQ'7 J.. JT1~f
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular ( ).

) Funcionár~ Procurador;

Data do preenchimento deste formulário: D.1__/ O~ / .JO.f2~

Lagoa Grande do Maranhão: 06 de Janeiro de 2021.

CARIMBO:
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1

CÂMARA MUNICIPAL DE ~AGOA' GRANDE Jr'M._:_:_::_:____~
CNPJ: 01.612.627/0001-66 l F~UB _
AY. IOde Maio, s/n, Centro, =---==:1

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, SIN, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple
sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de
cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular
a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: _

(DDO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
Especificação: serviços de locação de programa de

01 informática que disponibilize o licenciamento e MÊS 11concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
de software de contabilidade pública.
SOFTWARE IMPORTAÇAO/PUBLlCAÇAO DE
DADOS G-DIP Especificação: serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o

02 licenciamento e concessão de direito de uso de um MÊS 11
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema software de importação de
dados ao site institucional, na forma da LC



I PRoc.___!§olo1 /20 .2l
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOAvGRANDFl tin; NHÃO lb

CNPJ: 01.612.627/0001-66 RUa ~~ _
Av. l° de Maio, s/n, Centro, ~~_

Lagoa Grande do Maranhão - MA ...__------.:::~-=-=:J

CPL - CrV1LG

[ 131/2009 e Lei n° 12.527/2011.
Total....... 1

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: _

CARIMBO:



CPL - C'/L.G

PROC O~olol /20 .!) J
1~FLS I------~--~r_------~•

COTAÇÃO DE PREÇOS

À
CÂMARAMUNICIPALDELAGOAGRANDE- MA

Proponente: ASP- Automação, Serviçose Produtos de Informática Ltda.
Endereço: RuaLaura Maia, 1120 - Bairro: Fátima - Fortaleza- Ceará - CEP:60.055-210
CNPJ:02.288.268/0001-04 CGF:isento E-Mail: maranhão@aspec.com.br
Fone:(85) 3464.2900Fax: (85) 3878.2999

Prezados Senhores,

Apresentamos a VossasSenhorias, nossa cotação de preços, conforme planilha abaixo, referente
licença de usode softwares.

ESPECIFICAÇÃO
Item Unid Quant. Valor Unitário (RS) Valor total (RS)

01 Licença de uso de software Mês 11 568,90 6.257,90
de Contabilidade pública.

02 Licença de Uso de Software Mês 11 182,05 2002,55
de Portal da Transparência

Soma 750,95 8.260,45
Valor Global: R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco

centavos)

Prazo de Execução: 11 Meses

Validade da Proposta 60 dias

Fortaleza - CE,08 de Janeiro de 2021

VVLC1 c! m~d1_
ASP erviços e Produtos de Informática Ltda.

GessicléiaVerasde Almeida
CPF053.532.413-80

Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro: Fátima - CEI>: 60.055-210 - Fortaleza - Ct·
CNP,J n" 02.288.268/0001-04
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!I FROC. 050101 /20 ,2}
j

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE b:õMARANHÃ, l=-u_____-l
CNPJ: 01.612.627/0001-66 i f-~UB ~
Av. IOde Maio, s/n, Centro, ~-----_--!

Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: 1.C~ Af; MJ]o fr(rltfLt' - Vvt-Õ

CPF/CNPJ nO: IfO.Q01. 2f,2!oaol- ~O
Endereço: iJY, fiOiVÇ,1JIlA BI2AJ195k I 15
Cidade: IMl>o rk>S ~J)QJ0UV5 Estado: ------

Telefone: (~) ~gz,f/5f5C!-(
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: {(&fWk89 e~~w [9xzAUJ<J
CPF nO:2 ii 72-f· t5 $ -oC(

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular (K..).

Data do preenchimento deste formulário: {)f_/ 01 /2o~1.
Lagoa Grande do Maranhão: 06 de Janeiro de 2021.

CARIMBO:
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! PROC. 05"0101 /20,2 J
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDEID~jVIARANHAO 1L-,
CNPJ: 01.612.627/0001-66 ! RlJfj ~
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de locação de programa de informàtica que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple
sistema contàbil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de
cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular
a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: ___

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
Especificação: serviços de locação de programa de

01 informática que disponibilize o licenciamento e MÊS 11
concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
de software de contabilidade pública.
SOFTWARE IMPORTAÇAO/PUBLlCAÇAO DE
DADOS G-DIP Especificação: serviços de locação
de programa de informática que disponibilize o

02 licenciamento e concessão de direito de uso de um MÊS 11
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema software de importação de
dados ao site institucional, na forma da LC



r-'--------------------! CPL - Cf/iLG

I Pr-~oc. 050101 /20 .21
,,,' ~ -~-~) ~

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDtiDO MARANHÃO ~O
CNPJ: 01.612.627/0001-66 I

; i'J! ,..')

Av. 1°deMaio,s/n,Centro, I '''''\,)0

LagoaGrandedoMaranhão- MA'--·----------..I

\131/2009 e Lei n° 12.527/2011.
Total....... 1

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias,

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO:



Lago dos Rodrigues - MA, em 11/01/2021.

À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1º DEMAIO, S/N, CENTRO- LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MARANHÃO

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

PrezadosSenhores,

Pelo presente, encaminhamos nossacotação de preços referente a prestação
de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessãode direito de usode um conjunto de sistemasaplicativo - CSAque contemple sistema
contábil e G-DIP, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA.

RazãoSocial: R.CASTROARAUJOEIRELI- ME
CNPJ:40.001.962/0001-80
Endereço:Av. Gonçalo Barbosa Lima, nº 12, Centro, Lagodos Rodrigues- MA.
E-mail: reinaldo.vitoria@gmail.com
Contato: 98-98285-8304

(ESPECIFICAÇÕES,QUANTITATIVOSEPREÇOS).

Especificação Quant. Und. v. Unit. V. Total
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PÚBLICA
Especificação: Serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e 11 MÊS 630,00 6.930,00
concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSAque contemple sistema de
software de contabilidade pública.
SOFTWAREIMPORTAÇÃO/PUBLICAÇÃODE DADOS
G-DIP Especificação: Serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessãode direito de uso de um

11 MÊS 300,00 3.300,00
conjunto de sistemas aplicativo - CSAque contemple
sistema software de importação de dados ao site
institucional, na forma da LC 131/2009 e Lei n!!
12.527/2011.
~ Valor Global da Cotação: Dezmil duzentos e trinta reais.

~~U~lAv. Gonçalo Barbosa Lima, 12 - Centro -65712-000 Lago dos Rodrigues ,
Holandeses, 3128-3192 - São Francisco, São Luís - MA, 65071-3803° Andar SL 316'

.". - ":~ , "\i:' -.0 "CNPJ: 40.001.962/0001-80



! CPL - CML.G

\ PROC. 050301 /20 .11
\ FLS. 21-

WEB SERVICESISTEMAS- SOLUÇÕESINTElIGENT6PÓ~~LiNF tJ,.
www.webservicesistemas.com.br

98-98285-8304

rub~-We Service
Web Oesign & Sistemas Wcb

-

;;.. Prazode validade da cotação: (60) dias.

;;.. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos,tributos e demais contribuições pertinentes.

Atenciosamente,

emal O castr~j~
CPF:918.228.153-04

Representante



j r~V~.";ic<:'<:lfk~'~.:~r~-hlrr ~'5 .. (\,1'ilf\~
fvn~;' f>ri; " ) i .';.5 l·-mt!i! :;ú',<lIA""!>.M~t,~::W~~"~i!~'lí1:i,.V41

('!;y.; (,5$"~i(,v.»,n..' 5::!",.".MA

CONTRATO
SEQV1(',()S .
.CON})I'Ç~ES
FAZ.EM~
CON'tRAt ...,,,..•.·....
DE ÁGUA]\~
O(11'RO LA,nO
CONTREINA
'tll::r~1NA"Ufí~C'O

CQNTti.'"l'AN:'l':e:t
'. . <: Sm:vt~o AUTÓNOMO.OH ÁGUA B

m\tnicipu-t, inscrita no M-tntiS~&lodn Fazend'a
com sede à Praça GORÇ$Nt.llDlás, 85 _.Centro.
Maranhão, neste ato ((,1ll'\)s-entada por José
'(>m.!;.Heiro,solteiro, p:OrtatlQl' do CPF 1]11

domiciliado. li Rll.a José· NlíIucs ·'Filho. - eaÜlas-.
016/20:21, de 04 dejaneú'Ô·d~20,2l.

CON'r!l>\rAJ}~J
Cmn-liElNA ~CONSUl;F01UA E l:RI~IN."Mm~
),;1:I)A, C.N.PJ. N" 12,378'.106/0001-39, com N1.It",r''''''''1

611, Sala 701. FEd. Álvaro Pites, Bairro
representado pelo socio·adnlinistnulof. o seobot
Bn\lsiJ.eiro, solteiro. residento e d1;lJ'niciliado .
&11"(0 Memo.rare,na cidad~\de c

VI~.CllZF;' {)4S .134, 1(}3,-OS;•.'e;.'e'J·ebi~.tlI:àJnm~$.~~
~êJjii~ nos termos do.art. "".....U.l\;,'"''
suas 'áítemç&;sposterio~es. sob,a:f'Qrma c' de
empceítsda por preço global, suJrimndo-se às
diploma legal. mediante as cláus:ulas e condições a

L iCo1'lstltui ol3jti:~ CõhtMtQ" ~ ••c;iOXI~tl.11ta~t<J(1~~:.~.f11llW~~(
s.ewt~àb'~ell1!ê:;~, . '··dé;g,.tão U:fl'r·};·rea:.i~~~~U:;á'têhjfê'nd(),',!l
tendo e.O,mop.rlnci:p~$ ~.Pç~'émisslll;) du .
(~leolte {llItroS Ô';.I rrresm'll natureza}, dural1te o exerclcio de 20:-'!l. C .
gemrH:iámento de il'islcrna iaformansado íntegrado de contahilít'.adl\\
técnico, (hll:tmt~o exercício de 2021.

FLNQ
f3q



2.1 A Iocação Cõnt:i'at~da nos termos deste instrumentO {,;(lnÍetei atl
exclusivo e intransfe:rlve'l de usar o sistema ei'll urna única unidade

CLÁVSUl.A 'fEkCElR.A ~00 SlSTJ&!\lA

,l.l,,jf) ,5i~~~à.,~ ~~Qij)p~t{)'por um ou .~~~;t~t'(Yj~lilliW.•~,etn';Jl11~t'I:
. f~"~Mdl:ll()~'Ó~l:efu; :sendô e,",e,,.bllij' âtmtehl~~.~~Úi~1h1í149'ili';j]

CLltJSUl,A QUARTA -llO PA(j,<\.'\iENTO

4.2 A e..()fittatada,d!'wm apresentar a tiota· '11,seaJIl~tuta e .
glJjlitÜuttlJ: MU.I''lfeipai. e Trabalhista até o 5" (qu.lnto) dia 6til após a.

4 J Nito s".:r3 efeiuado qualquer pagamento enC[l~!1t()perouJaf
obrigaç.ões ~n1. v1rt:~dede penalidades Ímpostlis ao IllSQ'_POllentt
jnç.tusi,,~, ' , .

4.4 o. SMêJ.$~~sustar:á o ~~dOO:~llJ\) ;iI~}.,~0t~i:'i~i~allfél1.ll~
c-ontr~totl~l}ci)ti~polideràS· e!tpe~iflcaçõesj! tn);ndi!çõel$',ê~l~.ti~éÍ
contagem di) prtuló disposto no subltem aci.n}~ lnici.ar~$e-á
pendência.

4j Se, <luando da efetivaçiio do pagamento, .0.$ doeum-ento.sc(,\nll:tJ.t'~~
t:m re.taçiQ âO 'rG1'$, F~el1dasFcdernl, e,&I,.O\lI:31
alep.rtimimltJ~,q~iaêriéjilS'deliatliUtnçjQ; .~sfi'VJ::teJl»
r~tjdO~wr;à "te~nIatlóAen,l9Y~~$<itóe~ili1c:n't~Í$Qcn~rQ,IQclllJ:l,1~:ó';d;ê''l

CLÁllSULA QUINTA - PARALlSAÇAo

5.! Será considerado motivo para a parahsàçã.o dos serviço-s .
termo Oa1«$.Q-ãe·pagame.nto'dos valores t3tuiadps por luais :de,

{l, I O presente Contrato terá Il)1i::íona .data Mesua 1ll!$in:atunle seu.
2021,

ct ..AUSU1A OtTA \lA - DO PRAZO DE INtel()

,8. í A C(lfl:tra:taJ)if~·~ :ç()~P~ a entt:egar ,nos:p~t()S lut~cjs
11oots:sátiils 11a. f~l'ltfâ.".aSér,:ôcnnlijÔ, pcla; cQ'I!lfiiljt'adar. cCiue
vcrhnhnel1te Oll pot esct:ito. Após ü fG.mecfmet1kl dos dad,)$!í
s~mal1u pars imp-!ffll:tnçâne d:i'sponihili:za4~OdO $jstetru*,pâm ~Ó

~
"".'~Y, r'...._,

I



CI~.\VS;fJ;LA~QI~~ ~;~Dtlit.F~rQUI)&;I[t~~.__~_ .._~~~_~

9.1 O Si$fema ,4;,d~'~'hmivá pmpri1;ldad:e d~i'tonttatada ou d:e .
ctrtlstit(únd{!) O 51:11 ,fi~çiruntmto em iunplts direJto de US6
expreSSI1O'!:etlte seutiâsa 6:

a) Nso C01)ia:r.o'Ur~flfoduziro si~tema QQ tod.o' oU Cl;l1 part~
ou bàc,ku~-r~~~ltdada$ peta cQuiratada,

b) Não f(!m~~, 00 tc:mar dü.~nh'eis.a'fureciros
~. St!if~t:Oa;l~itlqsive:plWlilhás., 'fortn,l!-lá.l\1os.ou .

e) Não $ull~é~cliu;, C!!der on dI;}cOtJtta fó,tma tt'llUSt'erir Q

ou qll~jl$~tdl:réitos e obrigações deo6rrent$ deste itl!ttntjtlell

CLÁIJSUiLA l)JÍ;CIMA,- CON'rRoLt ,DEUSO

io. I O contratsnte é responsável. pela S'npervisã.Q. a~m.t;nl.$(~í~~.
Se ob!ig~ a tnrtil.r eomo segredOcüollatdaI, .q~lti$~~ :ib1fOIltliál
e6<1~()s, JhROgt,~~s, :di(lgr.am,(US.lógicos, 4í$~~hl(,t$.é '
t!)~jh~'$. farinnlâl'.(~ ~,'~Iatóti()s d~ saida, q.ttli:audcr()s a.}!Jie.tí1lS
l.iç~l1cia'l'llemo;{lã(~podé:l1dorevelá-kts ou fàCili!ar fi revelaçã:O, a t:er,i®1ltôS,

CLAustJLA DÉCIMA PR1ME1RA _.PRO'tEÇÁO

11.l A eotur4'tàda poderã, e COm isso o ÇQ1'ltt-ll~at:lt\'!''~t)r.e,;;~lnel;tt,(:
pt'Oteç-àQ ei>~tra Gópias e uso indevido; no· $i'Stem~fi. llle1!m.~~;o:
destruição de àX4ulVOS()t:! regtstTOS no ca..~ 'de te-1litu1iiva, di~.'
r-espól1~al:dttdn~~POr ''ml~eventos· inteitam.eflre.as.sumida

12.1 f\ ('(Jl"Itnilante pernritirà a qualquer tempo o acesso de 8l11Uttftíi!Hil
;::quipamemo,sea vGliúctle,ào do uso correto dos -sistemas.

13.1 'Os sistemas. obil!tt) do presente CQl'It~t~, :selão
contratada que ent:-r.egarã à COIl:tl';Uallte novas versões lll:uallzada$
lnt::açã{)~ .

14.1 CÜfilpr;é:end~.:~ -s.-et'\l\i~s®mpt~~l.l:tar~ ~Q 'llib ~ó.
C.Ollttâmdâ:: . '

al' O tnm,lÜtlepiiÁ~JrUtlÇj0,~~~,.d.'e'!li.gtladl~~.rfe.tll.c(j.lltr.lifaJ:!~;':
b) A irttpJétli~aç.iód.e p~âmettÍ)S'~' \Al\I,iUt.J,

timciollam~ntodo s:istema.
cl A c'crreção, de e,t<;ntuaiscl:'t1}.'tque. surgirem C11'1 sua execução.
d) O acréscimo de serviços Ou ativídndes a serem

rec,)'fiH~j1thdos ou exigidos pelos; llrgão8 publ-k\1s COjr1llJet0nl:e:$~



FL. NQ

~.~

15.I A cümr:atante se cOl1lpr01:net~ a nWJ~~ fiIp.'CÁ~,n~:ríos.
instruídos peJ@s,técrdt6.'i díl c.ontt'áta<J". re$~'a:nd~',.~ l$fa e .
de ct)odft;(")e$de aJ)rec~g<;f11. d~~s .fU'~C'tQ~lu'iQSou ~ot1~
SfS~l\'l:pt s~ndoUM,e ca.w sU:bstittlídbs'Pcl~ ooo:tnlU!.'llfe.

120 lI.

CLÁUSULA OÉClM1\ SEXTA _.CIRCULARES

Ifd Com H.:lt\(;ão aos Sistemas 11 coatrarada ín.stn:Ü.rá
t64IHel~s,,uutluáda C~)J)lratatltcquanto:

a) Prín;;;ipaíspTocedimentos de rclt:ill~hde açoJ'doCQ'fl1a
•..pM"·o ~;tÍeiÍt0:)'wlcianamenLQ, 40 ;obj,etQ dtHiistema. .

b) AS.e,\~à~ai$>a11mtões. u:tUâlÍzaç9és<luacrêsdmos·.f!ê
ifl;CQ.t11citadns.asnovas versões dó slsle'ma.

!7.1 Além das cíáusuías contratuais dest~termo, os eOll:tl"tktarlt~id'í!:ilIa'
as normas da l"qi 8.Q66 de 211D6I93 e suas a.lt~~nll;:oe$tfli)Stf:rlói~i:
reroi@\o:a:d:lntl1'ístr~~aptevtsta nu artigo 77.

C:l..Átr8Ul.A f)i~l~A. OlalAVA ~ .·DQ .UA;.ll1STE t: ,{\A
.EQtJlUB.ruO &CÓNl)MICO':FINANCElaQ.

I.S,l Os valores descritos acmla. origirtahn~mecotados. tt
CONTltA.TA.DA, são ín'~-ajttSttlveü:,

nu O<;()ITeil€ÍO deseqllilibrio .coon:ômtco"t'inmcetro do
r:est~b~leíi'e;rarelação ,pactuada, nos;tenl'lQos dQ art. 65, meigo. .
tilcdianteQ,mnpmva~ãddooumcllt:tl e Tt;.lt{uenrnellto&preb'O dó

18 1 A cOlltrata.da. 'deverá formnlar à Admintst:raçào roome:mtlén'tl:l
comprovando Fl occrrêaeia do abldido fuJo, aCOtllpalltunilQ <l~,
.entre " data de rottllulilÇão da proposta e do mcmeníe cl'G "'t>"nn:AC· ",A:
r~pef!:U$sã(~firumocira·sobre o valor pactua~o.

1.8,4Na,pt~\mlfut;d~'ê~fo.s>d~v6fA'1fT acompanhada, ®·dJ)(~U~.etl~~,,~~
llotn~ u$.caoisdç má'tiSriS$"ptim.as, de tt'án$p(Jfte de tli.eliçad~dil$~
a.!\lsjvas :1éptlca da,elabor.nçiio <lnproposta e do momento do l}etll{lC;):U!~'1

19J NàQ nbst.am~· () tàto ,de a CõJltrafitd,a ~t.i,t úp.iça
decofrimte <lo llfetecilnênto do ó~jét<1 deste :CQtjfmfQ, {)
fonnaltllCnte de$lgtiitdQ'$. sem teslli.ngir. ti pt(!,mtndC dessa
ampla e cOlnple«l ft$Càlii.1AlJ;âo da le'lfinga dos fUatet~nise Si:i'\IÍÇQs.

19.2A fisca1izaç;~ e~erceni rigoroso COllfrõle em rela.çfioli qu::al)(llW~.:p
adquirioos. » fim de pos~ibiHtar a aplicação das ~1enaHdadeso~~llitts,;.,1
drspOllçõcs e ela!' relativas,



10.1 DA CONTRATADA

St!f'ttÇO$prestados t:rttat'Criaisemprcgadl~,~ dev~râo ser reg~str'a~~~d~t
pr0p')st,)$ M Livmd~Ocotrêl~(:i.as.pf()(luzindo estes regfs17ms ose1i1~'to,&1(tji?

20.1DA.CO~'l';&A'f~TE: SerJoGllfllg~~S
ptl1illíiíl,d~ o~;í?~~Mn :previstasno o'·onl!af'!) :ei",'ffi)<Icl(jI1tn,t.·,~~~.~

li) Fjsc~lmtt ti, éntrega do objt!to deste 11(,)f\tr.a:tü;
b) Att'!<'1;aro receb'rmentodos serviços. após <I coufenetH.:ia da

itens censtantes, onde na cÜllstauwão de defeim em
obngatúrül a reposição ou o ref4zimentt) do mesmo fXJr
t'oncretizado o total arestado de recebimento do r~s:~;n~'()
!;..'OutnHanrc,;

<:} Efctunr '.o ,pQ.gllmQl,\to cQrros~líd~~t~ ao ,'.
ob~rVMfas:<JS·at~~içõ~,q0 Pl:o;j~t~·Bi~(có.·Prtnet;jo'BiIH!
oll ~df~r as'*.da recustl:.~ ,

d} Pre~taras infol'tlluçõesé d.()Çumentos ne-ces:sârios ao d~te.(l1[lX}lll.ti

<li Efetuar a pre::>taçào dos serviços de -acor,qQ '(';(.)n1 as
COJli.tAlllL"Sll6;@J;9je:to exccutivó. no,:Edft~f~seus ~:Q0X:f1.~

b). Res~~iJ~r';,$é Pf,)l' quaj$q-uer dàlins::caüSltdos ,"V~,--'J!,1;~;"

.~~~ a;~~\!Wi9 do oujeto; , , "
c.} Manter, dtU'ante petiodo de execução do ('-otll:r;ato, tod-aS

qt)_aHfi(.~ç:ll(lex~das no processo que o originou;
dI Re~p\)u$abiliZàr-se pelo pagamento de seus impostos,

pnh idenciár ios devi do~;
t) Fac.Hraro acessoda CONTRATANTE às tUf-Ofl'll:wões

roahZllção do item "1"desta ch\.u$uJ~
f) Areà.f eOlll" t'(fd\~s.1lS' d~spesa;.~.dil'cta.~o"u in4ít-é:f4s:,

0bdgaçõ{ts.~Ul:ttidás. $tÔl~l.qU~Fm_,UiSaô SeMÇ0 .'
g) .Refuer .~' $el'Víyo que- apr-eseritat •.qU-àlq.ll~ tip4 d~

especifi;ca~ões.cQnt-id'8snoprojeto bá-sio<), ex~C'unyoe
h I Em!til' ret-fltório de assist-cnd-a prestada" a ser assínado par n'~{ü1~e~

a~.)lliamíml ôO.'>trvíço:
!I Re.'ipOllder p-elas perd-ail e d,ltlO$ causados

[l1VoltJnlaríamen.:t~. ás hlS-tal<tÇÕesdo prédiõ,
de:m~lii'I;>ens fiGSAA.B. ou dé'pI'oprie-dàde- de te~J~U"OO•.
sU~5~i~~fi_dQ'r()lf,~rerl~t()s:bt-n$;~r 0UtrO$ '.Sl.'~n~'ill''~antes;..®
a d~l$â~1fiMliâ~vtbd()-,$~-rofX)rmnJ~d~;it,·~,"Ull1iFal't10~,Qa

j) PrO\it.trseUil fulleronátJOll aouteqUipaitlt;ttta de ",rtlteçao '
o-b_ié.tü da conmtàçoo:

kJ Aletlder pl'~l:ttnmente Q1J!\:squer exigências dI:! fiscalizaçã,(} dn (5):llfj~'t:t4~~I~ .•
obje-!o da contrala\:li(l~

l) Não lransfe-rtr. subcontrnt:ar ou ceder. tot31 ou pal'ClélIn1Jtcntí".-,
~ Qbrig:aç-Õe~dC:c(\It:lientes'da adju'dí.c~ã-Q-dos S'eIVj~os Q~,te1l),
O'llj;l autt)~~'~x-pri!$sa dô'~01ltramt1te;

rol ASS'uruir futemt r_~i$ílúfu_de. ,peta ex~vuçãQdb&
&eól:\lo epln as ~peéffiCâ~~ cónst:ames'<hl' 'propos.ta,
do illsú'I.IDlént<tcÓ'nvoeatório e seus 'M\l:XO';:;

nj Relatar li fílicalizaç.ãu do contrato t()da e qualquef

1 n/
\1~



~:.uo atraso injustifiuíld.o no cumpti.nlcnto. da p.restação dos 's:er'Viêo's,··
pn)dUlóS suJeitart'l o confratado à l'tluUa l'I'IDta:tória de 5% fClnco<f)ef
parccJi)..imtrunlpHda,

dos oor\liços~
pJ Rec~áhe~': 'tos daCqNl'RAlANTE ..... '.

:Pte$çru~ ~~ hipót~Scs):tifeV;j)i.Ot$®Art JS,
quru®er itiiféil~(l àCONTRJ\TADi\;

p} Re4';otl,!:iecér(IS diteítcs da AdminisfraçàQ., em ceso d.ere:sci'ã:~~'~
An. n daUi K666fQ3,

CL..\US1JLAV16ÊSlMA PRJ,\·U.:ntA.- RECURSOS FINt'\.",~:.'K'

FUN<,.:ÁODc (iOVERNO: 17 Sanea~el)to
8UBl''t1NÇÁODEOOVRRNO: 5t2 gªtt~rtta 9ástco Utban~,
'flROGRAMAS·OQVgNO: 0151 . Ges~o doSA.:t\E
ELEMENTO: :U,9,(t39.00 - Serviços <1eTerCeiros l~Q~
PROJETO/AnVIDADE: 21}3 - Manutenç!t() (las ",""?'i.d!\rl",,,

4 i,1 AI) des:pes~sdeÇoo:êntes .dopresente oon1f'Mo!cor~rão !1 ";11l1'lf.lrt~

fi:ll.ntll)~koll:

Z2.l eon.~tituel'l.lmotivos para rescisão a ocorrênci.a, das simaçíies' p,:~\;f.i~~,~
n,"tUi(j(,l93,

:22.2A. reeusa inj~'1,ifieada do Adjudicatário em assinar o COllm.,~}"
dtlUm do pra:,::oestabelecido, caracteriza o del,C;UIIl1P:rjt;Ul$lQ/.J
!õujeit~l'lclo~{laindfl.; à peüa de sU5pen.~{)tentl!l<J\$flà,(le ,P!Ut~Iiil'l:iI(rÇ
de COtlttn~ com ~dtrtilti$tra9:iopelo r (~!t:n)~tl{).
adInini'Strátí\"o<. ga~ílt.1do o direito /ii, urnpiádcft.'&l e eontradit()(io,;

22.4 Além da ll\ulJa aludida en, item llntC;rJQ.t; o serviço .
BatsaSlM';\, P~.· g'aí'lltltjda.li. ptéW~: 4c.i~$U,'~lll: ao
hlex:~ttÇão tr~tlalou,patêiat da ()briga~il<.>,à..'i S.~guill:tessançoo.s:

ai Advertê'ncia;;
b) Multa, côrresr,oodente a 5% (cinco P()f cento)' do v~lor at1..làtJ~mtlitr\tJ!f.):<l
\k 11wxe:( uç,jií(, pareia! QU total;
c) Suspensã.\) tcrt\porãría de pa:rtictpaçã.o em HcitllÇão e lrIltJIt(JJOO®i
AdUlítti'Stnl'çào,por prazo de até 02 (dotS}.lJllO$, OOl,c.a':'(Hie
d) . D0ohrr;;.~ tfe itltdoll!lidllde ..paru ..H1:1urr..~ ~í1l~ar
euqUállk} petti~r;t~lil,~~tnótivóS: 4ap1:mi,ç!t0r'o': I,i...'ate,(ltlitl·.sea8
a pr~pl'!aautQt-jdido~ueapliCQtI a .~l1dflde! .emÇl)$Q d~

~y, ;\os l)l'IJ1ÇÕes pt'evi,!ttas nus itell!i acitllil p\xtemo ser aplicadas cutnu1~1
defesa prévia do mte.rcssad(t no pmzo de 05 (cincu) dias úte.is,
ç2~, O pug;,unent:o da multa lVjo e'JIimir'á (} contJIatado de corrigir ®.
causa à petl;~h~de,. , cumprIr o oP:j~t\)dQ "
s3~:A .' .'.. (ljentifi~f a catX~~ta4íà.,
consÚ!~M !t:ft!:fnJ:;'êalt'ií'!tti

§4~,As p.,et1'fff~i~lfS'(1"m~;ole'deju:rã(1,dr~.'1



25.2 C por estntem ~ordes, assinam o presente mstrtunento CO!1tr,~ltua1ti
ptlrh:s. na presell(lá de dua..;; test~un:Jms.

(~r)L- CMLG

e as jt~1mca;ü'Jus,s~J,~~~ sero{) ~eitas·~r ~;ttrtn:i:;ll_~~
compr4i)v.á.v~is,~ .clEif~'~Q:da COtltraltlllte'., d.C~tdf!t.!Hj~ftf!~~iFl
dJAIl ut'ei~ da dàttl: .~.~ que fot'.lm ·a~th:4dá's,.
i!ilmUlistrativúágue $e refere, prOfOOOladQjU{l:t\inl(l~ltl)lta:üte,

2:U A aplfeuçà;Q ~ penaHd~de."pl'élJistas no syb..it~m antJ~p.!t,i
às tbrma:tidad~previstaS na seçâo fI, do Capit1itó lV, da ....'VII. u •..u_"

CLAuSHLA VíGtS'~A TERCEIRA "':'l)AQESClSÀ(),C~N~~

24.! A (:o:~rrRA1AmE podefá~ rescindir admil1.isttat1vatrr\ln~·
hipóteses plfevistas no Art 1R, incisos I ,I Xll, da Lei S,666'l93~
CONTRATADA,

H.L A CONTRATADA reconhece os direitos da A(;1ltmltU~':~~(l1(
adtnillÍstratival>~eVtsta 11~Art, 77 da Lei 8,66619'3.

24. LPara dirimir quaisqu0r dó'tidas dêí:orn.'nf~~do preseme ~Qtlltr~lrtl,
de Balsas/MA, cOlllr.enUooi~ expressa a q.ua1qu:eroutro por mais

25,j. RegeNit~á opr~e'nte Üll1biatO, no qf:J~fur gtt1~St't,
R.664, d~21 Q~J(mb.o~c19f1S e a[~rilçõesppstdltlJ;es~ e v.rCfJ'lO~;m;:~lJ~

SERViÇOAUTÔNO~10 DE ÁGUA E ESGOTODE BALSAS.
dias do u.·, de)lrtlciro<ll> ~

. l .',~)----
JeséRobert ,AJ:\'~~
Dlt'{.YI()Tdo ii) AE

I



*CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 0l.612.627/0001-66
Av. IOdeMaio, sln, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

120 :2.1
CPt- CMLG

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

Objeto: Serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSAque contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da CâmaraMunicipal de Lagoa Grande doMaranhão -MA.

Preço I: R Castro Araújo EIRELI. CNPJ: 40.001.962/0001-80
Preço II: S&S Informática Assessoria e Consultoria Municipal Ltda. CNPJ: 35.055.771/0001-60
Preço III: ASP Automação Serviços e produtos de informática Ltda. CNPJ: 02.288.268/0001-04
Preço IV: Serviço Autónomo de Agua e Esgoto - Balsas - MA - Contrato n?004/2021. CNPJ: 06.417.398/0001-42

VALORUNITARIO
ITEM DESCRIÇÃO UNID. PREÇO I PREÇO II PREÇO III PREÇO IV PREÇO :MENORVALOR

SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA Especificação:
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o

1 licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de Mês 630,00 600,00 568,90 750,00 PREÇO III 568,90
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema de software de
contabilidadepública.
SOFTWARE IMPORTAÇAOIPUBLICAÇAO DE DADOS G-DIP
Especificação: serviços de locação de programa de informática que

2 disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um Mês 300,00 280,00 182,05 *** PREÇO III 182,05
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
software de importação de dados ao site institucional, na forma daLC
131/2009e Lei n" 12.527/2011.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 12 de Janeiro de 2021.

J,n~ ~ ~,dH~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LA~OA GRANDEL~~'~ÃMNlIÃO _.-----
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

A
V.Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação dos serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA. Conforme solicitado, realizamos
pesquisa de preços com prestadores de serviço do ramo, foi considerado como valor estimado
aquele mais baixo, ficando o valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da
Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 12 de Janeiro de 2021.

Ci~~ç,k ~,&ftz<ã.~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Dq, MARANHAO _ 'lf__._ di
CNPJ: 01.612.627/0001-66 l ;"-'_.' ~ __
Av. IOde Maio, s/n, Centro, --_._-- . ----

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhor Presidente,

Considerando o processo administrativo n° 05010 1/2021, que tem como
objetivo a contratação dos serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, solicito a esta comissão a
indicação da MODALIDADE mais adequada para realização do referido processo.

Lagoa Grande do Maranhão/Má, 12 de Janeiro de 2021.

José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.
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cÂMARA MUNICIP~~~o~~~to~~DE ~~L~~HÃQ~~-_i

Av. IOdeMaio, s/n, Centro,· ~--:_- jL.....•. .. -,--~. --------.-
Lagoa Grande do Maranhão - MA

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação dos
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, e uma vez analizado
os termos do processo administrativo nO050101/2021, expedido pela autoridade
solicitante da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela
indiscutível necessidadeda consecução de procedimento para a contratação ora
pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue ln verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

11-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a': do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE t);MARAN~;~.j
CNPJ: 01.612.627/0001-66 I i I'

Av. 1° de Maio, s/n, Centro, i'" __ o -.----L ,_._..~._....._.. .' __
Lagoa Grande do Maranhão - MA

Art. 1°Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

" - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 13 de Janeiro de 2021.

LoM.e.; S (Q ela:.&J.u tO'...._)~ oe .[t,~ .>~ is»
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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cÂMARA MUNICIPALDELAGOAGRANDE~O=t-:: J
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 1° de Maio, sln, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão -MA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
João da Silva Branco
Divisão de Execução Orçamentária

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação dos serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, oriundo do processo administrativo
n° 05010112021.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor: R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos).

Lagoa Grande do Maranhão/Má, 13 de Janeiro de 2021.

~- V4LUi./7 +áa/W-) ~ ~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE L~GOA GRANDE DO~~I
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a
contratação dos serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e
G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, referente ao Processo Administrativo n° 050101/2021,
a qual está consignada na seguinte rubrica:

óRGÃo 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA:0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Func. das Atividades
AdministrativasFuncionamentodos Serviçosde Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa
Jurídica.

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (~).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 14 de Janeiro de 2021.
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CÂMARA.MUNICIPAL DE LAGOA GRAN:DEDOMA~"'·Mi\:··
AV. l° DEMAIO, SIN,CENTRO, LAGOA GRANDEDOMARANHÃO - MA

CEP: 65.718-000 CNPJ:01.612.627/0001-66
PORTARIA N° 0212021.

Nomeia o Sr. JOÃO DA SILVA
BRANCO, para o Cargo de Contador da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1°· Nomear o Sr. JOÃO DA SILVA BRANCO, para exercer o Cargo
de Contador da Câmara Municipal do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

M. ~ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub~icação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

~~eJ! >ç'oa-rrs-/2 ~ ~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente

PORTARIA N° 01/2021.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDELDO MARANllAO __J
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação dos serviços de locação de programa de informática
que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e
G-Dip, para atender as necessidades da Cãmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA.

"
Na qualidade de Contador da Cãmara Municipal de Lagoa Grande

do Maranhão, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 14 de Janeiro de 2021.

~ Jq. _ ,5."J.\N.... \5--0 N\ J n
Jõão'da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os
Complementar n ,o 101 de 04
Fiscal, que a estimativa
aquisiçóes pretendidas sobre

fins no inciso I do artigo 16 da Lei
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade
de impacto orçamentário-financeiro das
a previsão de despesas para o exercício de

2021 em que ocorrerá a despesa referente a contratação dos serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa
3.3.90.39.00 - Outros Servo de Terceiros Pessoa Jurídica, de 0,83%.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 14 de Janeiro de 2021.

~ k.-.~ J5J1atrKo
Jõiõ da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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DESPACHO

À Sra.
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n"
050101/2021, objetivando a contratação dos serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para
apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Lagoa Grande doMaranhão/Má, 14 de Janeiro de 2021.

~c/~ tila&f? c:k~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/Má,
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A
V.Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 050101/2021,

objetivando a contratação dos serviços de locação de programa de informática que

disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas

aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 15de Janeiro de 2021.

a,.clhl,i.fY\).. A~C6~!:b,áfu~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, é indispensável pois todos os atos contábeis devem ser
escriturados para envio ao TCEIMA, para tanto se faz necessário que a Câmara disponha de um
programa que disponibilize a escrituração de seus atos, conforme normas do TCEIMA. Com
relação ao sistema de G-DIP, o sistema é indispensável para importação dos dados contábeis ao
portal da transparência da Câmara, tudo em conformidade com a legislação vigente, auxiliando
no desenvolvimento dos trabalhos Legislativos.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação dos serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um
conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as
necessidades da CâmaraMunicipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 8.260,45 (oito mil duzentos
e sessenta reais e quarenta e cinco centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unido Quant. P. Unit. P. Total
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
Espec ificação: serviços de locação de programa de

1 informática que disponibilize o licenciamento e concessão Mês 11 568,90 6.257,90de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema de software de contabilidade
pública.
SOFTWARE IMPORTAÇAO/PUBLICAÇÃO DE
DADOS G-DIP Especificação: serviços de locação de
programa de informática que disponibilize o licenciamento

2 e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas Mês 11 182,05 2.002,55
aplicativo - CSA que contemple sistema software de
importação de dados ao site institucional, na forma da LC
13112009 e Lei n° 12.527/20 li.

Valor Total: R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:
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A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para prestação dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

5.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

5.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações do
termo de referência.

5.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.
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6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(61100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação fmanceira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na
utilização do sistema.

7.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos, suporte via
internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem como a garantia de
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestado em dias
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.
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7.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento
da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários
para a execução dos trabalhos.

7.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados pela
CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08 (oito)
horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE, ou na sede
da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes, ministrados à usuários
multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os demais usuários da
CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

7.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

7.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a ser
acertado entre as partes.

7.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com repasse
total da tecnologia utilizada.

7.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou usuários
finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis definidos
pela CONTRATANTE.

7.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retomo para a transmissão da solução
do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão
realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as referentes àquelas pedidas
acima.

7.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às
18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

7.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § l° do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

7.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais).

7.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

7.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
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vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE.

7.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie
forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE.

7.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

7.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
instrumento.

7.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I -É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação dos
serviços, dentro das normas do termo de referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de referência
e Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do
termo de referência e no contrato.
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9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratante as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
termo de referência e no contrato;

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.



I C-1l c: -,r:t· L _ ".. L.U

, Pr."'··'-' oroJ oJ í?O ..2 ~.~ .,,-,_.;:)._ i

cÂMARA MUNICIPALDE LAGOAGRANDED~.~R ANHÃO 4r j
CNPJ.01.612.627/0001-66 I ''''~ ~
Av. 1°de Maio, sln, Centro, L' "jd ------

Lagoa Grande do Maranhão - MA

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA consignados na
seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento dos
Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere, Pessoa Jurídica.

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lagoa Grande doMaranhão - MA, em 15de Janeiro de 2021.

~9.~~ v&~Âfb~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete

Aprovado pela Autoridade Competente emli de ~vtuIto de 2021.

~-~-GCl&d~~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da CâmaraMunicipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 05010112021, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação dos serviços de locação de programa de
informática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de
sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, com fulcro no art. 24, II da Lei
8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão/Má, 15 de Janeiro de 2021.

~-d~~çç~
~ José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.



Processo nO050101/2021

Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 18 (dezoito) dias do mês de Janeiro de 2021 na sala da CPL, cumprindo o disposto
na legislação pertinente.

AUTUO

FundamentaçãoLegal: artigo 24, II da Lei Federal n° 8.666/93e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentesao procedimentoadministrativo,que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu FranciscoCirilio de Souza de Oliveira
Silva, Presidenteda CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão- MA, em 18de Janeiro de 2021.

,in n f\:1 C l,';r ('2 e.irvJ2..,y-) (Q.0- . ) ~ tQV:&.1.Mt1o-SJu(.)'
FranciscoCirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidenteda CPL
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CÂMARA MlJ:r..1:CIPAt DE LAGOAGRANDEDO MA:RAl~L)Oc-MM:~<'l""---=-----
AV.1"DE MAIO, SIN,CENTRO. LAGOA GRAi...DE DO MARANHÃO - MA

CEP: 65.718..000 CNPJ:01.612.627'fOOOl-66

PORTARIA N° 0812021.

o presidente da Câmara Muníclpcal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do

Maranhão-MA, JOSE VllEMAR SOARES DE SOUSA CPF N°

637.490.333-15, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear a Comissão Permanente de Licitação - CPL. a qual será

responsável por todos os atas necessários ao processo íicitatório que a Lei

Federal no 8.666.193, assim prever.

Art 2° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão Permanente de t.icitações da Câmara Municipal de lagoa Grande

do Maranhão - MA.

a}- Pranclsco Cirilo de S. de Oliveira Silva -Presldente CPF N° 053.973.511-64

b) - Antonia Laysa Herculano Silva - Membro CPF N° 611.801.973-80

c) - Jakeline de Sousa dos Santos - Membro CPF NC> 066.370.663-70
Art. 3° - Fica delegado ao Presidente da CPl poderes para adjudicar o objeto

aoncrtante vencedor.
M. 4° ~.Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão-MA, em 08 de

Janeiro de 2021.

~'d~_ç6~ ck~~
JOSE VILEMAR SOARES DESOUSA

Presidente da Câmara Municipa!
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação dos serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: ASP - Automação Serviços e Produtos de Informática Ltda.

CNPJ nO02.288.268/0001-04.

Endereço: Rua Lauro Maia, 1120, Bairro: Fátima.

Cidade: Fortaleza Estado: Ceará

Telefone: (85) 3464-2900

IDENTIFICAÇÃODO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Assinatura/rubrica do re~ponsáve~ :>r
(/~,~~~

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; (J<: ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário:~ ...~ __l2Q21

LagoaGrande do Maranhão: 18 de Janeiro de 2021.~------------------------~CARIMBO:

ASP-Automaçlo, Serviços e
Produtos de Informática Uda
CNPJ: 02.288.26810001-04
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE Dd MÁ~3 l
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ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo nO050101/2021.

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n° , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob n". e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei n? 8.666/93, acrescido pela Lei nO.9.854/99, regulamentada
pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

CARIMBO:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados, bem como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 05010112021, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 22 de Janeiro de 2021 .

di oLlM.aí s:cp e.i.rL.JLioQL..5~ ck J1.1L1Nl& _-:x_J Uo-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL



ANEXO I

DECLARAÇÃO ,EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo n° 050101/2021.

ASP, Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda, inscrita no CNPJ/MF n"
02.288.268/0001-04, por intermédio de seu(ua) representante legal oCa)Senhor(a) Nadison
dos Santos Costa, portador do RG n" 034382342007-5-SESPIMA e do CPF n" 054.038.413-
50, DECLARA, para fins do inciso :XXXIIIdo art. 70 da Constituição Federal de 1998 e
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99,
regulamentada pelo Decreto n" 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz O.

Fortaleza - CE 20 de janeiro de 2021

ASJ~&' se~os~s d~tica Lida.
Nadison dos Santos Costa
CPF n?054.038.413-50

RUA LAURO MAIA, 1120 - BAIRRO: FÁTIMA - CEPo 60,055-210 - FORTALEZA - CE
CNPJ: 02,288,268/0001-04



1. LUCIANO P'EIXO'tO GUEDES, brasileiro, NlI,t.lltal de Jagu:lnbc-Ce, casado em fr:gimc de
cnmtulhao pal:cial de bens, n,lscidf\ cm 07/01/1965, wntadnr. CIte-CE IO.2t\8, inscrito no cpr fll.'

.1)8.499.243-5\ eMula de identidade n" 535,542-8.2SSP-Cc. rc!'id('llté e domidlindo 1laRua Snríano
Alhutjuc.l'quc, 185. apAm ,JollqutmTávora, (F.r (,0.1}O-I (,0. I:ortalcza- Cc:

2 ANTÔNIO CARLOS COST 1\ A.JRP.5, Iw""ddt·lI. Natural de P1'II1CI (:'.Il'tl!O'irn·C<:, ca~;\<I()cm
.fegitn(~ de cmnu!lhiiQ pzrcial de bens, nascido cm 20f02í 1967. técnico de wntabilidl)de, CRC·CF
tO.(),)l. inscrito 110CPF n" 499.347 754-ú8. cédula de ídentilbJ(' ,," 2.414J\20 92 SSP-Ge, r·e$ideUlt' t~
domiciliado fI~ !til)'! Soriano Albuquerque, 'I8S. Olp. 1502, In;.tquim Távora CEi' 6():130-160, FN!nle7.;l'

Ce;
3. MARCOS i\:UGUS'fO UEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de Fortftlez~·Cr, ;<(,lllCiro,

nasciLlo e,m'21 /O(j/1967, técnico cm contnbi'lidllde, CRC·CE 1.1.250, inscrito 110 CPF (1" 251$.857.153~no,
cédula de ictemiclapena 94.002.29.'\.1)7Ú ssr.o-. rC$id~llte e dOll\idliaJo ri)! Rua Nunes Vnlenre, 21;00.
ap.701, Dionf..,io Torres, C'F.P 60.12S-121. Fotl'fllr::lu)·Ce Únicos proprietários de uma sociedade lim.itR.th
com dcoommaç3o de ASP . AUTOI\'lAçAO" SJ1RVJÇOS E PB.ODUTOS DE INFORMÁTICA
l.TDA, lnlKti.t2 no CN.lt] 02.288.268/0001·04. Icm sede e domiciljo n:l RU::I l"auro i\Üill I 120, CEP
~~).OS5-2tO, ForlakzlI-Cc Rcgi"I·J'llt.h na Junt9 Cometó"\ Llo Fstudo do cear:' sob 11"23200759476 em
17/12/1991. Aditivo I ~I)h 1\" 2J21G}On em 20/03/2001. Aditiv» II sob n" '2321711.39 em
21!0212D02. Aduivo UI sob 1'1" 2..12176517 em 13/()Q12002. IV Aditivo sob na 2004-0042410 cm
OM0'2j2Q04, l\dltivo V 1.'011 II"~ 20070242,\48 cm 20/04/2007. Aditivo VI :'-Obn" 2{l(}S0079415 em
:??/Ol/2008, Aditivo Vil ~{lh n" 20080(17905ú cm 12/Mi2009. r('~olvem lI.1tcnu (' ClY1I$()\idar se\l

C0ctrato So<.:Ítll IT\cdillntc :'I:; seguintcs d.IÍtJstUM:

l"Clámmllê _ A 'ioclc\1adc a pl\tur dt~-.1fadal~ altera a 6" Cláus\lh1 -- Enc('rr:lnll'nh1 do cxcrdClo social:

AQ térwinv d" cada e'll,t:rc:ÍfJt.l._ocial. cm 'I dr ~kz,crnbr(). O!'o :ldmllli;;t t~~dQrcs prestadio o::{'nt"~
just:ific~d~~ dt' SUl!adm)o;straçà(), prflc(·d{'nd" ii dabç>f"'ilhl do I1lVcntlÍrio, d<>balanço .p<llrimooial e d!.'
balanço de rél'11ltado cconômlcn, c~bend() JO~ "úcitls, na pwpocçã:c> de S\lll~(J"ntl\!l. os l!,.lcms ou pcrd9.~
apuradas. pennitindn !'IJjaHlaU\cJ\I:O~dl~ lUl:r'.J$ e,Of'tlO !;lInbém )c"lIlllanwlltuS lk h"lallço ·pat.rim(Ji'~i\11
JursHIt' () cxe.ródo "oellll para IÍn$ de di~tsihUlÇi(1 de !UClO'(, I

'\

YCI{íusubl ._O Cvntrlltu Social, já rcfonnuh\do !'cgundo a Lei \U.·106 de 10 Je .Il1m'iro t!c"2003 (N\.wo
Código Civil), fac.e fifi altc~çõcs, é ('oI)s.:)líl.bdo e. p:\s\':t a l'cgcr-!'t: t't'gundo :u; dis:po$iç[lc$ .

2"Cláusula _ As Chiusula" .t.luC llll" fllrmn a1terad:\~dirrl1l5 ou inClirct1Hr\(;~ut.t'

pen1)aI1CCl~rnue llçonlo ç~'Hn() COtHraln sc>ci;l!e :lditivo$ ilnl:cnort:;;.

_ Presidente da CP L



bUCIANO FEIXOTO GUEDES, brssileire, Natural de Jagua.ribt~-Ce, casltdo (~111 tegit11f' de
comunhão .patcial de bens, uascido cm 07/0l / 1965, contador, inscrito no CPF o" 358.4.99.243-.53,
cédula tJ(' identtdatle u" 535.S42-82 SSP~Ce! residente e dOlnicilíllÔO 11f1RUfI Soriano AlblKluerQ\lc. 185,

",p.40'\,]o1lquim TávOfll, CEl' úO.13l)-160. Fortale~"Cc;

ANTONIO. C~LOS COSTA AIRES';" brasileiro, Natural de Piquer Carneiro-Cc, casado em regÍlne
de comunhâo pa.td:li de bens, na!'ódo cm 20/02/ J 961. f'écníco de COLltabilidadc" eRC-CE 10.65L
inscrito no CPF nl) 499.347.754-(,8. céd\lhl de idel1tidade n" 2.4H.820·92 SS'P·Ce. residente c
dotn.idUi\.d~ na Rua Soriano Albuqucrqoe- 185, ap. 1502, _lo·';I(ju.lmTávora, r.F.P 60.1.\0· \CiO.Fortaleza-

C~ .
MARCOS AUGUSTO Bl'.:'ZEJ.lRA UAltROSQ, brasileiro. NaturnJ de Forta.Jt'7,a-Ce. solteirv. nascido
em 21./06/1967. téell.ic.:o cm cOlltabilicl~de,.CRC-CE 1.3.250, inscrito 0(1 CPF n" 258.857.153·00. cédula
.Je ~dentidi\-dcuI>94.002,29'3.976SSP-Ce., residente c UQtnkílilldona Rüa Nunes Valente, 2500. ap. 701.

Dionís.ioT~lrrcs,CEP 60"12S-121,Fortaleza-Ce.

r.CláusuJa _ DENOMINAÇAO E SEDE:
A sociedade: gu:a. sob dcnomin:lçiio ASP- A.\Jl'OM.i\ÇÃO. SERVIÇOS E I'ROL)lITOS DE INFOAAlATICA
LTDA. nome de fantasia. ASl'EC TN!:OElf\:ikl1GA, c tem sede c uumicilio 111\ R.ua Lauro Maia, 1120.

Fátima, CEP ()O.O~S-21O. Forl:~IJ:·7.a-Ce.

2". Cláusula - CA.PlTAL SOCIAL:

I-----.--------------~---....-.----.--.------.
--- --~--_.-_ ... -._-- -_ •• -.-._-_ ........ -. ~-- --_ ..... __ ._- -~-- _.-~ __ o ••• _._------- -_ ••• _ •• _ ...... - ------_ •• -

.l\NTÔNlO CARLOS COSTA ArRES ·..·· 70.000 quotas ··..·····RS 70.000.00

MAllCOSAUGUS:r-O nn:Z;EltRÂ BARROSO ·7U.OOO qU(ltas ·······..··RS 70.000,OIJ

TOTAL : , 210.0nO quotas · ·· ·..
R$------_.~-----_.~-,.._ ..._---~-

o c.'\p.ít:ll\ social é de RS 210.000.00 (duzentos c dez mil reais), dividido cm 210.000 (.j\:lotas,de valor
nominal R.$ 1.00 :(um real), illtcgrl\\i.z.lldnl'em Inocd1l corrente dr' f'a:.w. sem!() assim distríbuí:dos entre r ~

sócios.
LUCIANO PEIXOTO GUEt>ES , W 000 ~lllnt"S ·····..· R$ 70.000.0n

--------_._-_ .._._------

._~---~.-_---_M.M-_.-~-.._-_.-~_·__···_--_·__·_-_·_----··-._--'.---_="" - •.,..-.-.----.-

01" _ As quotas são indivisíveis c não poderiio ser cedic.l:\sou trao!':(cridas a t sem ()
cOll.sc.llximcnro uos sócio!'>. a tlucn\. ftc~ 31lscgul''.ldo. clll igualdade de cou.djçi:lc~ e l reço diH.'to de
I'"f«ê",", p'" , '"' "I,';'iç'. " ]'0"" • "nd,. "",","",,00. '" ,,,,li,,,",, ",do ) la'.' Iternç;o
contratual pru:l1.lleutc.

PreSidente da CPL
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3 2" _ l\ ,(espoll1\al~i1i.dáde de cada socio é rcstrira ao valor de suas quotas, mas 10do1' respondem

solidariedade pela iotcg~ali7.açã() do capim.!.

J~.-Clâ'Itlub\-'OBj:E'1'O SOCIAL:

A Sociedade tem por objeto:

I) anáüse e desenvolvimento de slstclllas;

2) Programação;

")Pr(,cessamc.nto de dadps e COUllênel'cs;

4) dabor,lção de pr.ogramas de compuladores

.ri} Ik€11c1ao:lt':ntOou cessão de direito de-uso de prugrama de computnçiio;

9) Plaucjamcntot\,confec.çáo,rn:ml1.t€oçi1oe atualização de páginlls eletrôuicas;

6)A~sessoria e consultoria cm lnformática;

7}qerefl!.:íament() de dOC\lmen\OS detrônic()s(digitali7..ôlÇão);

'8)S\.IpOffC técnico em U~fOtlDá.IÍClJllclllSi"c inst:\laçito, coll6gnr~çào c n\anuteução de p,mgtama de

C01nputaçio de bancos de dados:

4-Clá.usula.- PRAZO DE DURAÇÁOE JNtCIO DASATIVlDADES:

A sodedllde, que, cu.n.(urtl.\e seu' ato collsthuUvo. arquivado lia JUCBC sob nD 23200759/t76, ii
suas átivjdades en:t 20 de Outubt:o de t 997, terá prazo de duração indetemÚlllldo.

r

5-Cláusul~ - ADMINISTRAÇÃO:
A atlmin.is[ração da sodetlaué caber~ aos sódos LUCIANO PEIXOTO GUEDES, AN
COSTA AIRES e MARCOS AUGUSTO BEZBl\llA BARROSO, já ~l\1alificl\dollanteríorrnc te, c ll$sinnr:lo
i.s01:1d05ou Gonjmltameutt', com OR podere..; e :\tl:ibuições de adrniulstradores e auto isado ao uso da
deuomioaçio, vedado, no entanto, cm atividades cll~ranha!lao inleresse social ou assu ,,' ,ln bdgnç,õcs
seja em favor de qualquer qUQti~-t-as ou terccitO~,bem como onemrem ou alienarem ' Cl1,' óveis da

fioc.iedadc, sem iultori?iaçi'io dos outros sócios,
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.QlIAY~çÃO CONTRATUAl..

6'"Cláusula - ENCERRAt'\{ENTO DO EXEl\CÍCIO SOCIAL:

1\0 término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestado contas
iustificadas de"sua administração, procedendo à elaboração LI!:> inventário. do balanço patrimonial e do
balanço tle resultado cconôruico, cabendo aos sócios, na prcporçâo de suas (I\lotas, os lucros ou perdas
apurados, pcrmitJLldo adiantamento de lucros como tambérn levantamento de. balanço patrimonial
durante o exercício social-para fins de tlil'uibtÚçãu de lucros.

7"',ClAusula- DELIBERAÇÃO DAS CONTAS:
'.

Nos quatro meses seguintes ao rérmino do exercício social. os sócios. deliberarâo sobre as contas e
designarão administradcres quando for I) caso.

S-, Cláwula - PlU_AlS:. .
1\ sodedadl", poderá a qualquer tempo, abrir 011 fechar 6lúd ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada pôr todos O~ sócios.

10·,Cláusula -RETIRÀDA. INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO:

9-. Cláusula - REMUNERAÇÃO:
Os sócios lerão direitos a lima retirada mensal. a dtulo ele pró-labore, fixada consensualmente entre 0<
sócios, observads as disposições regulamentares pertinentes.

Falecendo 0\\ u)tcrdítado qualquer sócio, a sociedade continua,m Suas atividadcs com herdeiros,
sucessores e o U1CapA'l. Não sendo possível ou i.nt'llistindointeresse destes ou do sócio remanescente, q_..___
valor de seus haveres I\crá :Jpurlldo c liquidado com base na situação patrimonial dl\ sociedade, à dar a""
resolução, verificada cm balanço especialmente levantado.

11",Cláusula - DECLARAÇÃO:
OS adnunistradores declaram, sob as pe,llas da lei" de <luC não estão impedidos 'de exercer (I

administração dá socíedadc.pos l.ciespecial.ou em \ilrtnde (\(' Ç(,)ndeJ1aç~ocriminal, ou p,' c encontrar
sob os efeitos dela, a. pl!tla quç vede. :linda qut: tcmpol'arialllent("~ o acc~so li ~argo'S _'blic
crime fllwnent,'H, de prC\lí\tic~çii,o. petta (.)1J subC)tno, (-OOCUSSRO, peculatu. ou coo ra a
popular, CQtlt.ra o sistema urlahcciro naóonal, contra normas de defesa da concorrI:
rdações de consómo, fé públ.ica;ou a propriedade.

Parágrafo Único _ Q mesmo procedimento será adorado 'cm outros \.3S()5 em flue Il sociedade se
resolva em relaçâo a seu s600.



12-, Cláusula - FOnO J:URtDICO:
As partes elegem o fOl:o de Fortaleza, Estado do CCltl:li. paI" c1ilimir {luais~luercünt.rové_rsias oriuL\da~do

prc exulecontrato.

F.., pôr assim estarem [ustos e contraladoe~ assinam o prcl\cnw'aditivo, cm 4 «lu.alro) vias de igual (cor

e fOIma.

FÚ[takz~, 06 de Junh(.)de, 20 I\.

Presidenteda CP!.

j{gCuY7 A-v·~;1'9 9'_M«~ OyM~I?-
MARCOS AU~USTO BEZERRA BARRÕ[Õ-
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LUCIANO PEIXOTO GUEDES, bla~~lloirt),nélltll;)! de J~dU<)llh~,Estado .
do Ceait1. casado em !~;girnt' de (~(lI!Hln~l;-lOIII1iV8IS,11di: hew;. Ilos\:ir.lo
fH11 OfiOll\9()~'. Contador, cr:?C(T 102HB POIi:lChJf da t>?dula de
Idonhdad ..' 1)" 535542·132 S;3P-Cf, InSUi!<' no cpr <:;,)!l n" '~C\H,11:,(.1/43-
53, reStd8ni(~ e clol1l1Cltlado 11':; Rua 2,Qíl3f'O AH,tHjUl;lfqU(J., 1'15 ~)~ito
401, Joaquun T<ÍVOI;), CEP 60 130 H;O, Il;jCidade de FCílir1\e.:;.:. Esíado
do Ceará:

ANTÓNIO CARLOS C05T A AIRES. bl;)silei(i), natural de PiqueI
Carneiro. Estado cio Ceará. \()3l~':!Q~!T!re(_!ime de \jlmunhàu p3!ci<i1 ~Ie
bens, nG!SCldCl 9111 20i02ílH(;7, lp.cli'co em '-"ilt;rbl11da'Je. GRC-CE
10.65'1, 11I\fI,Klor da Cédula de Ir.!nnl:dade !l~ 2,1 RiVO-92 ;:;SPiCE.
insoito no Ci1d?lStIO de PesC;(,:JS FjC;1\ as ".01." o n? 490.147 -;-54·(;8.
n"sidenlC' f! dOlllicili<:1dona lua ~;ori;Jll0 A.lbuquEmp lU. lil~l,<1p1o1;)02,
Joaquim 1 :JV(1Ia. CE}) 60 nO,PJo. na cldad(! dr) Fortaleza, Eslac!o do
CCt'ift'l.

MARCOS AUGUSTO BEZERH;\ BAHROSO. lil;IS!l~:I[f).I'Jil!llf'l! fle
Fortaleza. ESlarJo do Ceará. ~.;()Ilúlro,fmscíd,) e'n 71!OGil (11)". teul11)i

em conti'lbihdm!c, eRC·CE LI 2S0. po!lador úa C>;,lula de h!'.!niJd<'lr!e ,,'
~)40022qJ97G SSP,CE, inscrf!o no C;ld!lslro de Pessoas Fiscas sob n"
2SB 8:', ~53·\)(J, rcsidt::fl!e e dOIlW.lilM(!n na Rua ~~unf'SValenÍ.A, )SOC:,
apio 701. Olonisk) Torrüs ,:r1' fI) 125·(\71 lia (.ldmJe d, For!"ielii
[,,;lado do C(;;lf~.

Unicos S6çl()Squollst.as da ~;OCledi)d('Empresárin LHllilnl]a "ASP _.AUTOMAÇÃO, SEHVIÇOS
E PRODUTOS DE INFORMÁTICA lTDA", eS!<1!lu'í!(:fda f;;Uêl Laufo M~lla n" 1120 [1,11110,Jt,
FMmi'l, CE:;:' 500';1)·21 D. For{a!czJ. C.eará, inscriltl rI() G WJ (12 .?H8 LG~V()UO1·0<1, Cf:IH ~,('1!:Jto
conslilullvo arQuivado na .JOllif1 C')merc.ial do Cslado di) (>~art. sob Hlr::t: fil :':~2l)l)iSÇ!.:ír'!)~I;I
1711211~i97,fl'1w!vcrn c na rnclhol fUtrTl8 de dirol!O. ;ll!elm e ("(ili<;o!lc!(lr o Conlrato S,j' l,ll da
So6edHde, nos tellnOS da leI 101\()(j/2002 nlü(!ranle ;1SsegtJ!oles c:I{lIISII!;:S

CLÁUSULA 13{PR!MEIRA): ALTERAÇÃ,O DO QUADRO SOCIETÁRIO, RETfRADA DE,
SÓCIO: (

1.! De acordo CQn\ a Cl.AUSULI~ 23 (Segundo! do COIlI:atü S()ci<li (.on;:,'>lid2(!(' no I.n{,,\\I.,I"\~\ )
Aditivo. da ~oci€daJe, o aluai CBpital SOCI~(il(Ia ~)()Cledilfle é de R.<F/10.000 ..1\1) (du7mllo:; \ ~
d.Ol rml re{lls), loti.,llllelltc sunscl'ltos. d!vldldos e rep.resefl.ta(I(l~ por 210. OOO(d\llCl1h)~;dEl? ~K'..
mii\ quota:;, no vai')r IiOI'l\ifJ:11di>, R$ 1.00{ulIi ieal) cad,). dovidallWi\te mte9f;:tl!7.:Jdo"este.: \
ato, de formo ,) \'131;), prn \!inpt::-1ro,Ino(~dd te~F)1<; l;onr;n!l! il(l P;-;i', pr.los ~ÓciOS t{!.follsias '.'

conlollno quadro" '"D"" 22 'f!:::2J \í..~\:\
Cd2----. ~\

CONFERE COM ORIGINAL '.
"'ili«' AEIA-4· Ol'iCIO I}ENOTAS E 2' RlDI'J~<;t.!it CORCORREIA •CNPJ: 06.513.00010001-67
~~.~ . FOliai"" • CE•TOI:(65)3464.S900 Presidente da CPL

'l~i" ~
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\TOT_A!..: . _

1 2 De acordo com alo de reunião da dircloria lea~!i3dct aos 19i013il!Oll, devidamente
registradR cm Cartono, iJ SÓCIO colisla MARCOS AUGUSTO BEZERRA BN~HOSO,
detentor e lí!u!ar de 70.000(selenl.a mil) quotas sociais. cwle f: tI' ans!cre <1 !olahd8c!e das
cotas p8rrt o sócio consta LUCIANO PEIXOTO GUEDES. 18quaiificado anlenom;E?llte.na
forma e valor esticuladcs em Conlr;;l\o P,1rlicul31 próprlo.

1 :3 O Sócio MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARnoSO mlin'l·se clJ sociedade lo!,alrnunle
s<31isfellode todos os seus haveres e liberados de todas as obriqações junto à nlesrna. de
qualquer nsíureza. incluindo trabalhista, (iscaI e clvel

1.4 O Capital Social ela Sociedade, tota!menle subscritos de P.$ 210.000.00 (duzentos <lel mil
f€'<1isl. divididos e representados por 210,OOO(tluzenlos dez Iml) quotas. no valo! nonunat de
R'S í ,Oü(urn real) (;,1(1(1.devldarnente íl\l(..~Jfalizadoneste alo, de forma ii vista, (;'(1' dinheiro,
11\Q~d?legal €i corrente no Pais pelos sócios quoüstas. passa a ser cooíonne qL:<Jclro r'
seguu,

[.§.9CI_Q_êêi~QiL0~~.._, __
[ LUC!AJIO Pf:IXOTO GUEDES----,---- -. ._.- --..._ ........'-- __ --.. ...._
t ANTCN!O CAHCCS COSTA AIRES~-_ . ~~,...--..__ .~,.._._"--~.~
!TOTAl
! ' ,'_-,

_-IQuçn~s_ . i~L...._ leio._
,_1409°0 1 __ . i.~Oº.oO,O.Q,16_~.6!_

\
'.. JO~Q99~.,_,{O_OOO!ºO 13~~}3
, 210.000 I 210.000,00 i 100,00I ~ w •• -_-- -- ~ -- ._ ... ~ -

CLÁUSULA 2a(SEGUNOA): OBJETlVO SOCIAL .-

2 1 . A Sociedade a partir desta data altera a '38 Clàusula do Canlralo Social COnS()h~l;idJno \
B' (OItavo) Aditivo, o objetívo SOCIalser. a prestação d°':t2_°~_{}j_l2o2j ~\ )
1) Analise e desenvolvimento de sistemas; \" 0'\
2~ PlOgrarnação.
3) Processamento de dados e COI oéneres. RIGINAL

4) Elaboração de ornqramas de CQ~"I1putaclores: Presidente da CPL ("',

5) Licencian:ento ou cessão de CII!eiIO.d.eUS!) de proqrama de computação: \ \\
G) Assessona e consutíorio em InlOff11él\iGél; ~\~
7) Supcrts técnico el11 in~u.filiá. lica," íll~iUSlvc i.n~I(,II;1(1;à(1con!içpJ1ação e. m,:;nlltenl;:80 oe " \,'

programa de ml1lr1l1açao de bancos de dados. .
PI;:}nejamenlOs,("'.cl1lecção, manulenção e a\ualizaç5q de p8q,nas 8(elror\lcfJs - \
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CLÁUSULA 3i1(TERCEIRA): As clausulas que não fOf'nn1 alteradas diretas ou indifl::t,,!l1ente
por este instrumento permanecem de acordo com o Contraio Social e adilivos anteríores.

ENCERRAMENTO:

E por estarem assim justos e contratados. assinam este lnsuumenlo. em 04 (três) vias de igu81
forma e teor.

CONFERE COM ORIGINAL

Presidente da CPL

eSTADQ00 CEARÁ -.CARTÓl'ttOMORAISCORREIA-4' ostcro DF.NOTASE2" RTOPJ
TABEUÃ: ÂNGELA MARIA ARAUJO MORAIS CORRl:IA - CNPJ, 06.573.000/0001-67

Rua NaJor fecundo, 676 •Centro -CEP: 60.025-100· """atola· C€ . Tel: (6513~64,5900
e.mall: moral$Co<Fl.correl~.com.br
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1
~.

_-=--_.1~

"



é;.:'ê'.~s~jn9~qpó,~a.{s).Qart~t,s).{aa)
é'ÍTI" 08qié Eíezembro~de- 2020.,' 'Eu.

DE FREITAS

. .
-_- --.--~--_"'-- 4 - ~-;:,.\.;.,..,:.:..~~,.. __ .:_~ ..__ '-. C__ ....__ -"_'-_ ~ ~ .. __ ~ c:__'"+'_ ,,_ ;.~_:;'~;_..

Presidenteda CPL
j ,

_'c ,. ._ ,

-- ... _ - ;...--- ... __ ........ _~_._----,;.. ~ f:~:_:":;"';" :"~""_,,:.'- - ....-- .... - ...:;:":...,.._ ......__ ._--_:.~:-- ... ...,.... ~_ ........ - .... _~ ._,._.;...__. __ ...,_.. <+" .'1"" .... __ .__

..



N° do Documento Data Emissão

22/09/2020

E PRODUTOS DE I .TICA LTDA

SIM

Demais

TERREO , Bairro F
do Estabelecimento (m')

371.60

ATIVIDADE PRINCIPAL? A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

SIM SIM. NESTEENOEREÇO.

ATIVIOADE
AUTORIZADA

PARA
FUNCIONARNO
ENDEREÇO?

CPF

604.606.543-73
Nome

PAULO SÉRGIO DE SOUSA CAVALCANTE FILHO

Licença (pessoaque preencheuos dados no Fortalezaonüne): PAULO
2. Com às questões urbanlsticas, eStedocumento foi emitido com base na ConsultadeAdequabilidade'nOF0R2020324746, consulta esta declaratória,podendo
ser canceladacaso haja omissão ou falsa descriçãode informações,ocasionandoa perdada validade deste documento.
3. EsteAlvará refere-seàs questõesurbanrsticas. tendosido emitidocom base nas in(ormaçõesprestadasno SistemaFortalezaOnline..conforrneLei Complementarna
270/2019 (Códigoda Cidade), não eximindoo estabelecimentode possuir licença ambiental quando exigidopor lei, ficando a efetiva operaçãoda(~)atividade(s)
oondicíonadaa emissãodesta.
4. EsteAlvará possui validadede 1 ano. devendo ser renovadapor igual período.
5. O empreendimentoficará passível de fiscalizaçãoe monilorarnentopeloÓrgão competente.
6. Oeacordocom Ó DecretonO-14.501/2019,o Certificadode Conformidadedo Corpo de Bombeirosserá condicionantepara a emissão do Alvaráde Funcionamento
somente noscasos de estabelecimentospara-osquais sãoexigidos Projetode SegurançaContra Incêndioe Pânico (PSIP),conformeLei Estadualn° 13.556/2004e
NormasTécnicas naOQ112008.A dispensada apresentaçãodo·CertifiCadodeConformidadedo Corpode Bombeiros para a emissão doAlvará de Funcionamentonão
eximeo proprietárioou responsávelpelo uso da instalaçãodas medidasde segurança contra incêndio e pânico.

Documentos vincul.ados:
1- Plano-de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 224538;

ESTE ALVARÁ OE FUNCIONAMENTO "'ÃO EXIME O E;STABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR
LEGISLAÇÃO ESPE~íFICA, LICENÇA SANITARlA, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO,
LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E .CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS

DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORlZAÇOES.

Página 1 de 2
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1. DeverãO ser mantidas no estabelecimento as licençás necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo oAlilará.de Funcionamento;
.2. Este Alvará de Funcionamento não'exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto 'sopre o Sistema de Trânsito - RISr aprovado pela. Autarquia Municipal de
Trânsito e Cidadania - AMC; quando classificado como PoIo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Complementar nO23612017 (Lei de Parcelamento, UISO e Ocupação do
Solo). .
3. É condicionante para o exerctcto de alividade em imóveis uniramiliares que a ativldade seja compallvel com a espaço fisico no que se refere à circulação de pessoas e
de mercadorias; , .
'4.É condicionante para o exerclcio de atividades em imóveis residenciais multifam/liares (condomlnio de apartamentos ou de c:asas) a,autorização prévia concedida pela
administração do condamlnio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à .circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o
exercício da aUvidade seja competive! cOm o espaço fisico.
5.'o horário de Funoionamento do estal:ie1ecimento dever(l estar de acOrdo com o disposto nas Leis Municipais n° 927512007, 947712009 e.1063512017.
6. O estabelecimento deverá disponibilizar. o número' de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar nO23612017 (Lei· de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).

LEI COMPLEMl:NTAR 21012019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Art. 631. O Alvará de Euntionamentollcencia·o exerclcio da atividade, não atestando a regularidade. da edificação ou a posse do imóvel,
DECRETO LEI 2848/40 - CÓDIGO PENAL,
Art. 171-Obter, para si ou para outrem, vantagem illcita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
frpudulento: PENA - Reclusão,: de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. . ,
·Art, 299 '- Omitir, em aocumemo público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, como fim de prejudicar direito; criar obrigação ou alterar 8 verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) ,a5 (cinco) anos, e multa, se o
documento é público,. e reotusõo de 1 (um) a 3 '(três)anos, e multa, se o dócumento é párticular. .

r;c- PL w CMLG

\

PHOe J2 SjoJC2l_f20 .21
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I:OMPROMISSOCOMO FUTURO
São José de Ribnmar

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a Empresa ASP -
AUTOMAÇÃO, PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, com sede na rua Lauro Maia, nO
1120, bairro de Fátima, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ (MF) sob o N.o
02.288.268/0001-04, prestou serviços de licenciamento de sistemas de gestão governamental,
compreendendo os módulos: contabilidade pública, tesouraria, PPA, orçamento (LOA), licitações,
controle de patrimOnioe almoxarifado, no periodo de 01/0112004 a 03/07/2015 e o módulos de Folha
de pagamento, Contra Cheque On Une e Portal da Transparência no perlodo de 01/11/2014 a
03/0712015, bem como executou satisfatoriamente os serviços de suporte e manutenção dos
softwares locados à Prefeitura Municipal de São José de Ribamar (MA), comprovando de forma
exemplar a sua qualificação técnica e notória especialização na sua atividade precipua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir do momento em
que foi instalado no Município, e que os compromissos assumidos foram cumpridos sem restrições,
não constando em nossos registros, até a presente data, fato que desabone comercialmente ou
tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

São José de Ribamar (MA), em 03 de Julho de 2015.

: tiano de Jesus Sousa de
nicipal de .)~a!!ejamenictAdministraçao e Finanças

Eífollt1l'B1tDs:f.13.40 FF.J\C:RW.lO
~) Luis, 23/0"1/201516:30:44 !(arIa

Mdimar Footcx.trilda Silva _.__::::::::..-::--

Rua Arthur Azevedo, 48 - Centro - São José de Ribarnar' - MA . 98 3224 71~O- www.sjr.md·90v.br
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CÂMARA MUNIOPAL DE VEREADORESDE VILANOVA DOS MARrfRIOS
CNPJ.Ot.IiU.I64/000t-U

Av.Rio IInnco s/n', Centro. CIP: 65.914-000.
EmaH:cmvnrnartJrIos.hotmail.c:om

61 legislatura 2017/2020

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a EMPRESA ASP
AUTOMAÇÃO, PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, com sede na Rua
Lauro Maia nO1120, Bairro de Fátima na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita
no CNPJ (MF) sob o n° 02.288.268/0001-04, prestou serviços de licenciamento de
sistemas de gestão governamental, compreendendo os módulos: contabilidade pública,
PPA, Orçamento (LOA) e Portal da Transparência, bem como executou satisfatoriamente
os serviços de suporte e manutenção dos softwares locados à Càmara Municipal de Vila
Nova dos Martírios - MA, no período de 2017 a 2019. comprovando de forma exemplar
a sua qualificação técnica e notória especialização na sua atívidade precípua.

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir do momento em
que foi instalado nesta Casa Legislativa e que os compromissos assumidos foram
cumpridos sem restrições, não constando em nossos registres, até a presente data, fato
que desabone comercialmente ou tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA
NOVA DOS MARTÍRIOS, ESTADO DOMARANHÃO, AOS 19DIAS DOMÊS DE
MAIO DOANO DE 1020.

4~~~1~~
<.._:::: DORISEL SOUSA LOPES
Presidente da Câmara Municipal.
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver Qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

/20 .lI
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/0112021às 14:$3:41 (data e hora de Brasllia), Pagina: i/i

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, &lliUltMlI!i·

CQlJsuHas CNPJ
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: ASPAUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:07:12 do dia 05/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2021.
Código de controle da certidão: DACD.8995.389D.DF60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONOMlGA FEOERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 02.288.268/0001-04
Razão Social: ASP AUTOM SERV E PROD DE INFORMATICA LTD
Endereço: R LAURO MAIA 1120 FATIMA / JOSE BONIFACIO / FORTALEZA / CE / 60055-

210

A Caixa EconômicaFederal,no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nestadata, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantiado Tempode Servico - FGTS.

o presente Certificadonão servirá de prova contra cobrançade quaisquer
débitos referentes a contribuiçõese/ou encargosdevidos, decorrentesdas
obrigaçõescom o FGTS.

Validade:31/12/2020 a 29/01/2021

Certificação Número: 2020123101083390294040

Informação obtida em 07/01/202108:57:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta·crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 02.288.268/0001-04
Certidão nO: 21604722/2020
Expedição: 04/09/2020, às 07:21:56
Validade: 02/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nO 02.288.268/0001-04, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



28/12/2020 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA

•GOVERNO DO
ESTADODO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais
NO 202015635771

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa NO13 de 02/03/2001

I IDENTIFICAÇÃODO{A) REQUERENTE I
Inscrição Estadual:

************************************************************

ICNPl I CPF:

I02.288.268/0001-04

RAZÃOSOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome doCa) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNETEM28/12/2020 ÀS 15:52:21
VÁLIDA ATÉ26/02/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br



05/11/2020

Pre·feitura de
Fortaleza

Certidão NO2020/266013

CPF/CNPl: 02.288.268/0001-04

Contribuinte: ASPAUTOMACAOSERVICOSE PRODUTOSDE INFORMATICA LTDA

Endereço: R LAUROMAIA 1120 TERREO

FATIMA

Tipo de Im6vel: Não Residencial

Inscrição 155: 140931-0

Inscrição IPTU: 428393-7

Localização Cartográfica: 11 002802240001

Testada Principal (m): 9,60

Área do Terreno (m2): 153,60

Área Privativa (m2): 77.26

Área Comum (m2): 9,32

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerenteacima qualificado(a) está quite com os tributos municipais até a
presente data, ressalvadoporém, à Secretaria de Finanças,caso se constaté futuramente a legitimidade de qualquer tributo
que venhaa gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislaçãoem vigor.

Fortaleza,5 de novembro de 2020 ( 09:10:51 )

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamentodo CódigoTributário Municipal, aprovado
pelo DecretonO13.716/2015.
A autenticidadedesta certidão deverá ser confirmada no slte da SEFIN(www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).

Validade:90 dias.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

CPL - C:"TG

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminhoos autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de dispensa de licitação,oriundo do processoadministrativonO050101/2021,
com fulcro no art. 24, inciso" da Lei 8.666/93e Decreto9.412, de 18de junho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanentede Licitação da Câmara Municipal de
LagoaGrandedo Maranhão- MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão- MA,em 22 de Janeiro de 2021.

.j_n.QMQ( 5(O~Ql-3~P.Ck- \ºi'VUJ(l7O-,5~W---
FranciscoCiriliode Souza de Oliveira Silva

Presidenteda CPL
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cÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE ~ÓMARANHÁQ ~ j
CNPJ.01.612.627/0001-66 ! Di!D ~ ,
Av. IOdeMaio, s/n, Centro, I ,"..1 '-' -------I

Lagoa Grande do Maranhão - MA

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidente da
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° _
SSP/MA e CPF n° , a seguir denominada contratante, e a empresa
________ , situada na , inscrita no CNPJ sob o
nO , representada neste ato pelo Sr.
portador do RG nO e do CPF nO a seguir
denominado CONTRATADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos
da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. ProcessoAdministrativo nO /2021, Dispensa de Licitação sob o nO__ /2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de , para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei
nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a
ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE ~Q ~RANHÃO r.2..
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGAO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101- Câmara Municipal;
PROJETO/AnVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento
dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via internet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios
e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.

6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08
(oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE,
ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes,
ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os
demais usuários da CONTRATANTE.

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a
ser acertado entre as partes.
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6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis
definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retomo para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais informações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00
às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1°do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE.

6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE.

6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência.

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste instrumento.

6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
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contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termo de
referência e Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência e no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
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injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no termo de referência e no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremos motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovidaa reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição noCadastro de Fornecedoresda CONTRATANTE, caso haja, noque couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA- DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS
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9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidadede Tributos Municipaisdo domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3.Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.



10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:
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12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9.A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, _ de de 2021.
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Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhâo - MA.
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA
Contratante

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:

_____________________________________ CPFno __

_____________________________________ CPFno __
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 959191/2921

PARECER JURÍDICO Nº 269191/2921

OBJETO: Contratação dos serviços de locação de programa de informática

que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um

conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e

G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande

do Maranhão - MA.

VALOR: R$ 8.268,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco

centavos) .

BASE LEGAL Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2918.

Análise Jurídica formal sobre o

processo de dispensa de licitação

para contratação da empresa ASP -

Automação Serviços e produtos de

informática Ltda, CNPJ nº

92.288.268/9991-94, objetivando a

contratação dos serviços de locação

de programa de informática que

disponibilize o licenciamento e

concessão de direito de uso de um

conjunto de sistemas aplicativo - CSA

que contemple sistema contábil e G

Dip, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Maranhão MA, pelo valor de R$

8.269,45 (oito mil duzentos e

sessenta reais e quarenta e cinco

Dra. 7!~lÍssjmo
Advogada

OAB/MA 18.859
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centavos) e análise jurídica formal

sobre a minuta do contrato.

I - RESUMO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob nº

858181/2821, que tem como objeto a contratação direta com dispensa de

licitação da empresa ASP - Automação Serviços e produtos de informática

Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.288.268/8881-84, sediada na Rua Lauro Maia,

nº 1128, Fátima, Fortaleza - CE, objetivando a contratação dos serviços

de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento

e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -

CSA que contemple sistema contábil e G-Oip, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, pelo valor de R$

8.268,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco

centavos); para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18 de junho de 2818, ampara e justifica a contratação direta

por dispensa de licitação, para outros serviços e compras de valor até

18% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. ~ dispensável a licitação:

( ...)
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II - para outros serviços e compras de valor até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do

inciso II do artigo anterior e para alienações, nos

casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma s6 vez;

(Redação dada pela Lei n2 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea

"a", inciso II, artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de

junho de 2018, in verbis:

Art. 12 Os valores estabelecidos nos incisos I e II do
caput do art. 23 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de
1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação

pleiteada no processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$

8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco

centavos).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao

disposto previsto no art. 55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com

dispensa de licitação da empresa ASP - Automação Serviços e produtos de

informática Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.288.268/0001-04, sediada na Rua

Dra. Tha~imQ
Advogada

OAB/MA 18.859



Lauro Maia, nQ 1120, Fátima, Fortaleza - CE, objetivando a contratação

dos serviços de locação de programa de informática que disponibilize o

licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas

aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,

pelo valor de R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta

e cinco centavos), com fulcro no arte 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18 de junho de 2018.

É O PARECER.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 26 de Janeiro de 2021.

Thayanny de Brito Veríssimo
OAB/MA n2 18859

Assessora Jurídica
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CÂMARA MUNlClPAL D,ELAGOA GRA.Nl>EDO MARANHAO - MA

Av, l~DE MAfO, SIN,CENTRO', LAGOA GRANDE DO'MARANHÃO - MA
CEP: 65. 7t8;..OOOCNPJ:M.611.627/0001-66

PORTARiA NI) 0712.021.
Nomeia a Sra. THAYAMNY oe BRI:TO
VERISSIMO I para o Cargo de Advogada
da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

MiO'· Nomearo Sra. THAYANNY' OE BRITO VER1SSIMO, para·o Cargo
deAdv~gadada Câmara MunicipaJdo Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. 'J!l - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021,

~ '/k4r)1 Ç~4 q; jk~
JOSEVILL'\fAR SOARES DE SOUSA

rre&idént~

-----------------
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Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo nO 050101/2021
à Comissão Permanente de Licitação~ para demais providências cabíveis.

Lagoa Grande do Maranhão (MA)~ 26 de Janeiro de 2021.

Thayanny de Brito Veríssimo
OAB/MA n2 18859

Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 050101/2021
EMPRESA: ASP - Automação Serviços e produtos de informática Ltda.
CNPJ n° 02.288.268/0001-04.
OBJETO: Contratação dos serviços de locação de programa de informática que
disponibilize o licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, através da
Comissão Permanente de Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação dos
serviços de locação de programa de informática que disponibilize o licenciamento e
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e
cinco centavos).

Considerando que consoante o art. 241 inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
1/ do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto,que possa ser realizada de uma s6 vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Alt. 10 Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do
caput do stt. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:

[...]
" - para compras e serviços nso incluldos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[..·l·

Considerando. que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado. ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresaASP - Automação Serviços e produtos de informática t.tda, inscrita no CNPJ
nO02.288.268/0001-04,sediada na Rua Lauro Maia, nO1120, Fátima. Fortaleza - CE,
como já mencionado anteriormente. importou em R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e
sessenta reais e quarenta e cinco centavos), ficando dentro do limite dispensável pelo
art. 24. inciso II da Lei 8.666/93e Decreto 9.412. de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação. posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018. e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamosa presente JUSTIFICATIVApara ratificaçãopela autoridade competente.
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão- MA. em27 de Janeiro de 2021.

&M.e)' SCo ~ lA-5~\Cb-fJ.L:Vúfl<>.._5JJ.UC;
FranciscoCirilio de Souza de OliveiraSilva

Presidenteda CPL
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A
V. Exa.
JoséVilemar Soares de Sousa
Presidenteda Câmara Municipalde LagoaGrandedo Maranhão- MA.

NESTA

Remetemosos autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de dispensa de licitação sob nO001/2021, oriundo do Processo
Administrativo nO050101/2021, cujo objeto trata da contratação dos serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o licenciamentoe concessão de
direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sistema
contábil e G-Dip, para atender as necessidadesda Câmara Municipalde Lagoa Grande
do Maranhão- MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimentoao processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contratoe assinaturado mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão- MA, em 27 de Janeiro de 2021.

r$a Cl.M (?_( Ise (J 0ruQÀo t04_>.5~Q6_ aL', )li~/1.<.J' J~ u o
FranciscoCirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidenteda CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n" 00112021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata
da contratação dos serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa ASP - Automação Serviços e produtos
de informática Ltda, inscrita no CNPJ n° 02.288.268/0001-04, sediada na Rua Lauro Maia, n°
1120, Fátima, Fortaleza - CE, no valor de R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e
quarenta e cinco centavos).

Lagoa Grande do Maranhão/Má, 01 de Fevereiro de 2021.

~~L4J/7..GcUW1 ~ ~
~ José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/Má.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa.
ASP - Automação Serviços e produtos de informática Ltda.
CNPJ n" 02.288.268/0001-04.
Sediada na Rua Lauro Maia, n" 1120, Fátima, Fortaleza - CE.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão/MA, para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato
para prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que
contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND
eCNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, O I de Fevereiro de 2021.

~/ r/.iL&UoJl .5?aad/2 ~y~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

AS - Automação Serviços produtos de informática Ltda.
CNPJ n" 02.288.268/0001-04.
Nadison dos Santos Costa.
CPF n° 054.038.413-50.
RG n° 034382342007-5-SESP/MA.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 010302/2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidente da
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° 22853582002-3-
GEJSP/MAe CPF n° 637.490.333-15, a seguir denominada contratante, e a empresa ASP
- Automação Serviços e produtos de informática Ltda, situada na Rua Lauro Maia, nO
1120, Fátima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o nO 02.288.268/0001-04,
representada neste ato pelo Sr. Nadison dos Santos Costa, portador do RG nO
034382342007-5-SESP/MA e do CPF nO 054.038.413-50 a seguir denominado
contratado(a), acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93
e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO050101/2021, Dispensa de Licitação sob o nO001/2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA
que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a serem prestados conforme
discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta
reais e quarenta e cinco centavos), a ser pago em conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas atualizadas.

Item Descricão Unido Qtd. P. Unit. P Total
SOFTWARE DE CONTABILIDADE PUBLICA
Especificação: serviços de locação de programa de

1 informática que disponibilize o licenciamento e Mês 11 568,90 6.257,90
concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas
aplicativo - CSA que contemple sistema de software de
contabilidade pública. i
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SOF1WARE IMPORTAÇAO/PUBLlCAÇAO DE DADOS
G-DIP Especificação: serviços de locação de programa
de informática que disponibilize o licenciamento e

2 concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas Mês 11 182,05 2.002,55
aplicativo - CSA que contemple sistema software de
importação de dados ao site institucional, na forma da LC
131/2009 e Lei nO12.527/2011.

Valor Total: R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servode Tere. Pessoa Jurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. A contratada deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência do
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação
técnica na utilização do sistema.

6.2. Os serviços de suporte e manutenção dos sistemas devem inclui: informativos,
suporte via intemet, suporte telefônico e treinamentos na sede da CONTRATANTE, bem
como a garantia de esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios
e será prestado em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

6.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e
prazos necessários para a execução dos trabalhos.
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6.4. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial de uso, relativo ao funcionamento e
operação do programa, a no máximo 02 (dois) usuários, ou áreas chaves, designados
pela CONTRATANTE, limitando a 16 (dezesseis) horas, em dois dias consecutivos, de 08
(oito) horas cada dia, devendo tal treinamento ser realizado na sede da CONTRATANTE,
ou na sede da CONTRATADA conforme conveniência e acerto entre as partes,
ministrados à usuários multiplicadores, os quais poderão repassar tal treinamento para os
demais usuários da CONTRATANTE.

6.5. A CONTRATADA deverá promover palestra sobre os módulos dos sistemas para os
usuários chaves.

6.6. Treinamento deverá incluir apostilas, manuais e exercícios práticos.

6.7. A CONTRATADA poderá fornecer treinamento adicional, através de contrato extra a
ser acertado entre as partes.

6.8. O trabalho desenvolvido deverá capacitar os técnicos da CONTRATANTE com
repasse total da tecnologia utilizada.

6.9. A CONTRATADA responderá às solicitações de serviços da CONTRATANTE, ou
usuários finais indicados pela CONTRATANTE, dentro do horário comercial nos dias úteis
definidos pela CONTRATANTE.

6.10. A CONTRATADA fará as Chamadas telefônicas de retorno para a transmissão da
solução do problema ou para indicar a necessidade de deslocamento de seu pessoal ao
local onde serão realizados os serviços, ainda para solicitar mais infonnações que as
referentes àquelas pedidas acima.

6.11. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00
às 18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.

6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.12.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO001/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.13. À CONTRATADA caberá, ainda:

6.13.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE. J I ." tfJ'"1tlf

{)J
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6.13.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependência da
CONTRATANTE.

6.13.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas a prestação dos serviços originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência.

6.13.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes deste instrumento.

6.13.5. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste instrumento, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.14. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no termo de referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do termo de referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o termoie
referência e Contrato. J)I
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7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência e no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratante as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no termo de referência e no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no processo;0j•i
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8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 03 (três) dias.

9.2. O pedido acerca dos serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito aos serviços recebidos.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.4. A aceitação dos serviços se dará com a ermssao, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo" o qual deverá ocorrer no prazo de 3 (três)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); ( 11:~
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ~;-



10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, indicada pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE ~Mj\RANHÃO-:-lta I
CNPJ:01.612.627/0001-66 L-- ~
Av. IOdeMaio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes; com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

12.9. A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas no Art. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 03 de Fevereiro de 2021.

C mara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA
Contratante

A:k ct. r/J;, ~
ASP VAutomação Serviços e produtos de informática Ltda

CNPJ: 02.288.268/0001-04
Nadison dos Santos Costa

CPF: 054.038.413-50
Contratada

TESTEMUNHAS:



I CPL - C'.~LS l--
i PR:': 050101 co,2) I
I FL__~ JJj
!
! ~~ i :l, ~~.~ ~'
! ------------CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE-DfrM-A:RANIIÃ-e-

CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010302/2021.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, pessoa
jurídica de direito público, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do
Maranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66,e a empresa ASP
Automação Serviços e produtos de informática Ltda, situada na Lauro Maia, nO1120,
Fátima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o nO02.288.268/0001-04. OBJETO:
Prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações dos
serviços contidos no Processo de Dispensa nO001/2021, BASE LEGAL: Lei n°
8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e
DecretoFederal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 8.260,45 (oito
mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos), VIGÊNCIA: de 03 de
Fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE:
2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento dos
Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 - Outros
Servode Terc. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Nadison dos Santos Costa, portador
do RG nO 034382342007-5-SESP/MA e do CPF nO 054.038.413-50, pela
CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n°
22853582002-3-GEJSP/MAe CPF n° 637.490.333-15, pela CONTRATANTE. FORO:
Comarcade Lago da Pedra - MA. Data da assinatura03 de Fevereirode 2021.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELÁTlvOSAOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA
CNPJ: 02.288.268/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:07:12 do dia 05/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2021.
Código de controle da certidão: DACD.8995.389D.DF60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador

ImprimífVoltar

CAIXA
CAIXAECONOMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 02.288.268/0001-04
Razão Social:A.sP AUTOMSERVEPRODDE INFORMATICALTD
Endereço: R LAUROMAIA 1120 FATIMA/ JOSEBONIFACIO/ FORTALEZA/ CE/

60055-210

A Caixa EconômicaFederal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantiado Tempode Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigaçõescom o FGTS.

Validade:19/01/2021 a 17/02/2021

Certificação Número: 2021011902283349903711

Informação obtida em 22/01/2021 07:14:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 02.288.268/0001-04
Certidão nO: 21604722/2020
Expedição: 04/09/2020, às 07:21:56
Validade: 02/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nO 02.288.268/0001-04, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N°202015635771

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

I IDENTIFICAÇÃO DOCA) REQUERENTE I
Inscrição Estadual:

************************************************************

ICNPll CPF:

I:02.288.268/0001-04

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome doCa} requerente acima identificado(a} até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 28/12/2020 ÀS 15:52:21
VÁLIDA ATÉ 26/02/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA JURíDICA /1° GRAU I CiVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de ASP-AUTOMAÇÃO, SERVI/COS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA l TOA -
DEMAIS, CNPJ n° 02.288.268/0001-04.

TIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.
Fortaleza, Segunda-feira, 25 de Janeiro de 2021 às 08:33:22

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
J ICIAl E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.
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SECRETARIAMUNICIP '~DAS FINANÇAS~~IPrefeitura de
Fortaleza

- É ~l~CERTIOAO NEGATIVA DE O BITOS DE TRIBUTOS MUNTCIPAIS

Certidão N° 2020/266013

CPF/CNPJ: 02.288.268/0001-04

Contribuinte: ASPAUTOMACAOSERVICOSEPRODUTOSDE INFORMATICA LTDA

Endereço: R LAUROMAIA 1120 TERREO

FATIMA

Tipo de Imóvel: Não Residencial

Inscrição ISS: 140931-0

Inscrição IPTU: 428393-7

Localização Cartográfica: 11 0028 0224 0001

Testada Principal (m): 9,60

Área do Terreno (ml): 153,60

Área Privativa (m2): 77.26

Área Comum (m2): 9,32

Certificamos,para os devidos fins, que o(a} requerenteacima qualificado(a) está quite com os tributos municipais até a
presente data, ressalvadoporém, à Secretariade Finanças,casose constaté futuramente a legitimidade de qualquer tributo
que venhaa gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislaçãoem vigor.

Fortaleza,5 de novembro de 2020 ( 09:10:51 )

Certidãoexpedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamentodo CódigoTributário Municipal, aprovado
peloDecretonO13.716/2015.
A autenticidadedestacertidão deveráser confirmadano site da SEFIN(www.sefin.fortaleza.ce.gov.br).

Validade:90 dias.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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CÁMARA 1\IlUNICIPALDE LAGOA GRANDE DO MARA' ..t. -.MA----
AV.}Q DE MAIO, SlN,CENTRO, LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA

CEP: 65.718-000 CNPJ:01.6J2.627/0091-(;6

PORTARIA N° 10/2021.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do

Maranhão, JOSE VILEMAR SOARES .DE SOUSA CPF N° 637.490.333-15. no

uso das suas atribuições legais,

RESOLVE;

Art. 1° Designar a Sra. Antonia Laysa Herculano Silva - RG N°

011420082019-3 SSP/MA CPF N° 611.801.91'3-80 para atuar como gestora de

contratos, com poderes específicos para proceder ao acompanhamento,

controle e fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislação

vigent~j da exeçyyão do contrato!aditamento(s)1 espeGificadQ no art. 2° desta

portaria.

Art. 2° - A servidora acima designada atuará como gestora de Contratos dos

ServiçosICompras, celebrados pela Câmara Munidpal de Lagoa Grande do

Marannâo, durante o ano de 2021.
Ali. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 08 de

Janeiro de 2021.

~r~~c:CS~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE h@.MARANHÁO k I
CNPJ.01.612.627/0001-66 L_._. _
Av. 1° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa.
ASP - Automação Serviços e produtos de informática Ltda.
CNPJ n" 02.288.268/0001-04.
Sediada na Rua Lauro Maia, n° 1120, Fátima, Fortaleza - CE.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação de serviços de locação de programa de informática que disponibilize o
licenciamento e concessão de direito de uso de um conjunto de sistemas aplicativo -
CSA que contemple sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, de acordo com Termo de Contrato n°
010302/2021, durante o exercício de 2021. Valor Global dos Serviços: R$ 8.260,45
(oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e cinco centavos).

Lagoa Grande do MaranhãolMA, 03 de Fevereiro de 2021.

~- ~.ldLP.n s:'é?tmk/2 cCz~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

de 2021.

ASP - tomação Serviço e produtos de informática Ltda.
CNPJ n?02.288.268/0001-04.
Nadison dos Santos Costa.
CPF n" 054.038.413-50.
RG n° 034382342007-5-SESPIMA.
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HUMAITA
COMÍRCIODE

PAPÉIS E
ALIMENTOS

EIRELI
CNPJ:

36.214.108/000 J -24

200 Unido R$4,559

L. SANTANA DE
OLIVEIRA

CNPJ:
07.796.283/0001-79

60 200 Unido

MENNO
INFORMATICA E
GRAFICALTDA

CNPJ:
47.699.350/000 l-51

61 2.000 Unido

VALOR TOTAL GERAL

São Luís, 17 de fevereiro de 202] .CARLOS EDUARDO DE OLI
VEIRA LULA Secretário de Estado da Saúde.

TERMOS DE RATIFICAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no art.
26 da Lei 8.666/93, RATJFICA o processo de Dispensa de Licitação sob
n? 001/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação dos serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple siste
ma contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa ASP - Au
tomação Serviços e produtos de informática Ltda, inscrita 110 CNPJ n°
02.288.268/0001-04, sediada na Rua Lauro Maia, n" 1120, Fátima, For
taleza - CE, no valor de R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais
e quarenta e cinco centavos). Lagoa Grande do MaranhãolMA, 01 de
Fevereiro de 2021. José Vilernar Soares de Sousa. Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

ERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no ati. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n° 002/2021 apresentado pela Comissão Permanente
de Licitação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de loca
ção de programa de informática que disponibilize o licenciamento
e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que con
temple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em fa
vor da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, inscrita no CNPJ n°
26.529.188/0001-53, sediada na Av. Ana Jansen, n'' 9, Ponta da Areia,
São Luís - MA, no valor de RS 5.115,00 (cinco mil cento e quinze re
ais). Lagoa Grande do MaranhãolMA, 01 de Fevereiro de 2021. José
Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do MaranhãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no art, 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n" 003/2021 apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de assessoria
e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, pat-a
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no
art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação
sob n° 004/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
cujo objeto trata da contratação dos serviços de digitalização de docu
mentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa Antonio de Oliveira
Vieira 03916254383, inscrita no CNPJ n° 38.417.11110001-70, sediada
na Rua 06, n° 50, Cacau, Lago da Pedra - MA, no valor de R$ 15.400,00
(quinze mil e quatrocentos reais). Lagoa Grande do MaranhãolMA, 02
de Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câ
mara Municipal de Lagoa Grande do MaranhãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto 110

art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Lici
tação sob n° 005/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Li
citação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de preparação,
tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, para
envio ao portal da transparência, diário oficial, site institucional e sis
temas do TCE/MA, para atender as necessidades da Câmara Munici
pal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa R. F.
Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME, inscrita no
CNPJ n° 15.177.923/0001-90, sediada na Rua Joaquim Borges n? 06,
Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no valor de R$ 15.950,00 (quinze
mil novecentos e cinquenta reais). Lagoa Grande do Maranhão/MA,
02 de Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhào/MA.

cÂMARAMUNICIPALDE PRESIDENTE SARNEY- MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Presidente Sarney - MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n°
001/2021 apresentado pela Comissào Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito
de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple
sistema contábiL e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Presidente Sarney - MA, em favor da empresa ASP
- Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA, CNPJ n°
02.288.268/0001-04, localizada na Rua Lauro Maia, n" 1120, Bairro -
Fátima, Fortaleza - Ceará, no valor de RS 8.261,55 (oito mil duzentos
e sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos). Presidente Sar
ney - MA, em O 1 de Fevereiro de 2021. Eleurde Costa, Presidente da
Câmara Municipal de Presidente Sarney - MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Presidente Sarney - MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n°
002/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitaçào, cujo
objeto trata da prestação de serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sis
tema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Presidente Samey - MA, em favor da empresa Izaias
Delfino dos Santos - ME, CNPJ n? 26.529.188/0001-53, localizada
na AV. Ana Jansen, n° 9, Ponta d' Areia, São Luís - MA, no valor de
RS 5.258,00 (cinco mil duzentos e cinquenta e oito reais). Presidente
Sarney - MA, em 01 de Fevereiro de 2021. Eleurde Costa, Presidente



CPL-CMLG

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: RS 13.000,00 (treze mil reais), VIGtN
CIA: de 09 de Fevereiro de 2021 a 20 de Abril de 2021. ÓRGÃO: 01
- Câmara Municipal de Presidente Sarney, UNIDADE ORÇAMEN
TÁRIA: 0101 - Câmara Municipal de Presidente Samey. FUN
çÃO: 01 - Legislativa. SUB FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa.
PROGRAMA: 0001 - Processo Legislativo. PROJETO ATIVIDA
DE: 2.001- Manutençào e Funcionamento dasAtividades Legislativas.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Servode Tere. Pes
soa Juridica. FONTE DE RECU1t.4i;OS: 0100000000 - Recursos Ordi
nários. SIGNATÁRIO: Sr. Renato Rodrigues de Lima, portador do RG
n° 000 I24607599-4/SSP-MA e do CPF n° 001.175.193-24, pela CON
TRATADA e o Sr. Eleurde Costa, portador do RG n° 023426302002-9
SSPIMA e CPF n? 762.481.003-49, pela CONTRATANTE. FORO:
Comarca de Pinheiro - MA. Data da assinatura 09 de Fevereiro de 2021.

cÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGÊNIO
BARROS-MA

RESENHA DE CONTRATO. RESENHA DE CONTRATO W 001/
2021-REF. Dispensa de Pequeno Valor NU00 I /2021./CMGEB - PAR
TES: A Câmara Municipal de Govemador Eugênio Barros - MA,

mo CONTRATANTE, inscrita DO CNPJ 12.124.368/0001-40 e a
presa MC ASSESSORIA E CONSULTORIA CONT ÁBIL LTDA

- ME (TEIXEIRA E MENDONÇA ASSESSORIA E CONSULTO
RIA CONTÁBIL), CNPJ: 17.424.12110001-63; OBJETO: Contrata
ção de empresa especializada na prestação de serviços de Consulloria
em Contabilidade Pública para esta Câmara Municipal de Governa
dor Eugênio Barros/Má, nos meses de janeiro e fevereiro de 2021;
VALOR MENSAL: R$5.500.00 (cinco mil e quinhentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS; VIGENCIA: Até 31/12/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 Legislativa - 01. 031 Ação
Legislativa - 01 031 0001 ADMINISTRAÇÃO GERAL - 01 031
0001 2001 MANUTENÇÃO E FONe. DA cÂMARA LEGISLATI
VA; 3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES; 3.3.00.0.0 Outras Despesas
Correntes - 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. Câ
mata Municipal de Governador Eugênio BalTOS(MA), 11 de janeiro de
2021. Francirnar Rodrigues Carvalho - Presidente da Câmara Municipal.

RESENHA DE CONTRATO. RESENHA DE CONTRATO N° 002/2
021- REF. Dispensa de Pequeno Valor N° 002/20211CMGEB - PAR
TES: A Câmara Municipal de Governador Eugênio Barros - MA,
como CONTRATANTE, inscrita no CNPJ 12.124.368/0001-40 e
a Empresa LIClTEC SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSUL
TORIA LTDA, CNPJ: 22.363.459/0001-92; OBJETO: Contratação

empresa para a prestação de serviços de assessoria e consultoria
áreas de licitações e contratos administrativos, junto ao setor de

icitações e contratos, de interesse desta Câmara Municipal de Go
vernador Eugênio BarroslMA, nos meses de janeiro e fevereiro de
2021; VALOR MENSAL: R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 DIAS; VIGENCIA: Até 31/]2/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 Legislativa - 01. 031 Ação Legis
lativa- 010310001 ADMINISTRAÇÃO GERAL-OI 03100012001
MANUTENÇÃO E FUNe. DA cÂMI\RA LEGISLATIVA; 3.0.00.00
DESPESAS CORRENTES; 3.3.00.0.0 Outras Despesas Correntes -
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Câmara Muni
cipal de Governador Eugênio Barros (MA), II de janeiro de 2021. Fran
cimar Rodrigues Carvalho - Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

EXTRA TO DO CONTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÁO
N" 010302/2021. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.627/0001-66, e a empresa
ASP - Automação Serviços e produtos de informática Ltda, situada
na Lauro Maia, n" 1120, Fátima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ
sob o n° 02.288.268/0001-04. OBJETO: Prestação de serviços de
locação de programa de informática que disponibilize o Iicenciamen-

tivo - CSA que contemple

necessidades da Câmara 'YLUll<"'~'!!r'~~~~~~~~~E~~~=j- MA, conforme especificações ~:
Dispensa n° 00112021, BASE LEGAL: na
do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLO
BAL: R$ 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais e quarenta e
cinco centavos), VIGtNCIA: de 03 de Fevereiro de 2021 a 31 de de
zembro de 2021. ÓRGÃO 01- Câmara Municipal; UNIDADE OR
ÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal; PROJETO/ATlVI
DADE: 2.00J - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICA
çÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere, Pessoa
Juridica. SIGNATÁRIO: Sr. Nadison dos Santos Costa, portador do
RG n° 034382342007-5-SESPIMA e do CPF nO054.038.413-50, pela
CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do
RG n° 22853582002-3-GEJSPIMA e CPF n° 637.490.333-15, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data
da assinatura 03 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 020302/2021. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃo, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. I° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhào
- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.627/0001-66, e a empresa
Izaias Delfino dos Santos - ME, situada na Av. Ana Jansen, n" 9, Ponta
da Areia, São Luís - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.529.188/0001-
53. OBJETO: Prestação de serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito
de uso de sistema aplicativo - CSA que contemple sistema de Folha
de Pagamento, pua atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações dos
serviços contidos no Processo de Dispensa n° 002/2021, BASE .LE
GAL: Lei n" 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de
junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 5.115,00 (cinco mil cento e
quinze reais), VIGÊNCIA: de 03 de Fevereiro de 2021 a 31. de de
zembro de 2021. ÓRGÁO 01 - Câmara Municipal; UNIDADE OR
ÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal; PROJETO/ATIVI
DADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICA
çÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa
Juridica. SIGNATÁRIO: Sr. Izaias Delfino dos Santos, portador do
RG n" 2001002133244/SSP-CE e do CPF n" 979.091.903-44, pela
CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do
RG n° 22853582002-3-GEJSPIMA e CPF n? 637.490.333-15, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data
da assinatura 03 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NU 010302/2021. PARTES: cÃMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. IOde Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.612.627/0001-66, e a empresa
R. R. de Lima - ME, situada na Rua Coelho Neto, n° 284, Centro,
Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.117.587/0001-65.
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e elaboração de atos
junto ao setor de recursos humanos - RH, para atender as necessi
dades da Càmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
conforme especificações dos serviços contidos no Processo de Dis
pensa n° 003/2021, BASE LEGAL: Lei na 8.666/93, na forma do art,
24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto
Federal n° 9.412, de ]8 de junbo de 2018, VALOR GLOBAL: R$
J 6.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA: de 03 de
Fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Muni
cipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das
Atividades Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a
Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMIC~: 3.3.90.39.00 - Ou-
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